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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente då Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Pàraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo rélacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pel'o Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janéiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori  
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

i son se Borowski 
Secreta rio dé Administração 
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 	 ...._ 
Município: CAPANEMA SAM 
Projeto : PARQUE DE"-EXPOSIÇOES LOTE n° 
CODIGO DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTO ORIGINAL 

 

QUANT UNIT 
Paranacidade 

( R$ ) 
PM 

( R$ ) 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 748,59 
1.1 ADMINISTRACAO DE OBRA 
1.2 BARRACAO DE OBRA 
1.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO 

74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,001 	249,531 	 772,531 	 748,59 
2 REMOÇAO DE MATERIAL E INSTALAÇAO 368,56 

2,1 REMOÇÁO DE MATERIAL 

85397 

ULIVIULlykU Ut 1-'il/ t,t1"WIVIILO INI,LUblVt Rt I IKI-Mikl UH 1,AIVIALJA 
DE REGULARIZAÇÃO SIBRE O LASTRO DE CONCRETO COM 
ESPESSURA ATE 3 CM M2 25,00 14,74 368,50 

3 LASTROS 452,13 
3.1 AGREGADO 

74164/4 LASTRO DE BRITA M3 1,40! 	64,44 	 116,38 	 90,22 
3.2 CONCRETO SIMPLES 

74115/1 EXECUCAO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), PREPARO MANUAL M3 1,40 258,51 466,87 361,91 
4 REVESTIMENTO DE PISOS 2.257,50 

4.1 CONTRAPISO 

73919/1 
CON1 RAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL M2 25,00 36,11 902,75 

4.2 PREPARÓ E REGULARIZACAO DE PISO 

73920/2 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL M2 25,00 19,19 479,75 

4.3 PISO CERAMICO 

6060 
PISO EM CERÂMICA IGUAL OU SEMELHANTE, CONSIDERANDO 5% DE 
PERDAS PARA A CERAMICA M2 25,00 35,00 875,00 

5 CONFECÇAO E REFORMA 19.245,60 
5.1 CONFECÇAO E REFORMA DE PORTOES 

CONFECÇÃO DE 6 PORTÕES COM BARRA ANTI-PANICO 10X3M, COM 
PINTURA UN 6,00 2.115,60 12.693,60 

REFORMA DE 42M2  DE PORTÃO DE CORRER COM TELA ALAMBRADO M2 42,00 156,00 593,88 6.552,00 

TOTAL GERAL 1.949,66 23.072,32 23.072,32 
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PLANILHA DE SERVIQOS - CONSTRUQÄO CIVIL 
Municipio: CAPANEMA SAM 
Projeto : PARQUE DE EXPOSICOES LOTE n° 
CODIGO DESCRIQA0 DOS SERVIQOS UD ORCAMENTO ORIGINAL 

QUANT UNIT 

L 

Paranacidade 
( R$ ) 

PM 
( R$ ) 

( R$ ) - PM 
TOTAIS  

REFERENCIA : SEIL Junho 2013 
A 
FINAL 300,00 m2 76,91 /m2 

&AG,- A., A ki tont-1 

GILWANN ALVES MIORJM 
Eng.° Civil 

CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

RUA GERALDO FULLBER CHÁCARA 74-D-74-C-83-A, DO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
DATA MARÇO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês TOTAL 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 748,59 3,24% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

748,59 

2 368,50 1,60% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

REMOÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO 368,50 

3 452,13 1,96% 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

LASTROS 226,07 226,07 

4 2.257,50 9,78% 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

REVESTIMENTO DE PISOS 1.128,75 1.128,75 

5 19.245,60 83,41% 
25,00% 25,00% 50,00% 100,00% 

CONFECÇÃO E REFORMA 4.811,40 4.811,40 9.622,80 

TOTAL GERAL 23.072,32 100,00% 7.283,31 6.166,22 9.622,80 23.072,32 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

PROPRIETÁRIO: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
LOCAL: 	 CHÁCARA 74-D74-C83-A DO BAIRRO SANTA CRUZ 

EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

02 - TERRENO 

Trata-se da Chácara 74-D-74-C-83-A, do Bairro Santa Cruz do Município de 

Capanema. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos, 

sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Nossa gente em primeiro lugar! 

Eventuais alterações de materiais e/ ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 

único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 

apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, 

com anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 

alternativa. 

Os materiais e/ ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/ Serviço, Memorial 

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita 

comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela empresa 

proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à 

Prefeitura Municipal e/ ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, Prefeitura 

Municipal/ CREA e órgão fmanciador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da firma empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se 

fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Responsável 

Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Limpeza do terreno 

5.1.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato, preservando as árvores existentes e, quando se situarem na área da construção 

deverá ser consultada, " a priori", a fiscalização. 

5.1.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

5.2. Locação da Obra 

5.2.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.3. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.  

5.3.1. 

	

	A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

6 - PAVIMENTAÇÃO 

A pavimentação entre os barracões será com lastro de brita e lastro de concreto 

magro(1:2,5,6), com contra piso em argamassa 1:4 e regularização com base e, 

argamassa no traço 1:3 espessura de 3,00 cm, procedida de cerâmica igual ou 

semelhante as existentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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7- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ TELEFÔNICAS 

A entrada de energia será feita através de padrão da concessionária de energia local 

(Copel), seguindo para quadro de distribuição, que terá apenas 4 disjuntores um para 

cada circuito, os quais são: iluminação e tomadas. 

Não terá instalação de telefone fixo na obra. 

8 - PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado apenas as barras anti-panico 

conforme consta no projeto específico e atendendo as normas do Corpo de Bombeiros. 

9 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 
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Município de Capanema 

Solicitação 36/2014 

Página:1 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 
	

Erntido em 	 Quantidade de itens 

36 	Contratação de Serviço 
	

14/03/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Narre 	 Núrrero 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 70/2014 

Local 	  
Código 	None 

155 	Ampl na Infraestr do Parque de Exposições 

Órgão 	  

  

Pagamento 	  

Forros 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

 

   

Norre 

08 	Secretaria de Viaçâo, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

 

Prazo 

6 Meses 

 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 

LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

..ote 

001 Lote 001 

Unitário Valor 

23.072,32 23.072,32 

TOTAL 23.072,32 

TOTAL GERAL 23.072,32 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

037060 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA 	UN 	 1,00 

AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
Sec Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5506 z 	 14/03/2014 1427:02 
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Convite: 011 CAPANEMA, 19/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 011 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da manutenção do PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-
83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em R$ 23.072,32 (Vinte e Três Mil e Setenta e Dois 
Reais e Trinta e Dois Centavos). 

ordialmente 

LUI NJ  RNANDO KRUGUEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Convite: 011 CAPANEMA, 19/03/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 011 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
011 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

L. 	amir Maria e ara Den, r 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Convite: 011 
	

CAPANEMA, 19/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 011 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 011 expedido por Vossa Senhoria em, 
19/03/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Convite: 011 CAPANEMA, 19/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 011 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 011, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PARECER JURÍDICO N° 24/2014 
CARTA CONVITE N°. 11/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83a, NO BAIRRO SANTA CRUZ 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de carta convite, tipo menor preço, por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, para contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma no parque de exposições, localizado na Avenida 
Geraldo Fulber, chácara 74-D-74C-83-A, no bairro Santa Cruz do Município, 
conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial -
anexo 01, Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, 
Atestado de visita - anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica - anexo 
04, Declaração de idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços - anexo 06, 
Termo de renúncia - anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, Cronograma 
físico-financeiro - anexo 09, Planilha de serviços, quantitativos e valores - anexo 
10, Memorial descritivo - anexo 11, Projetos - anexo 12, Declaração de 
Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte - anexo 14. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta 
convite, tipo menor preço, apresenta como objeto a contratação de empresa 
especializada para execução da reforma no parque de exposições do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Importante asseverar que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada a seguir, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os 
fundamentos estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a 
qual é realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, 
escolhidos e convidados em número mínimo de três pela Administração, 
conferindo agilidade ao procedimento licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 
convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de 
ampla divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, I, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 150.000,00 para obras e serviços de engenharia. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o 
objeto do presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela legislação 
(R$ 23.072,32), estando, portanto, justificada a adoção da carta convite como 
modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto 
é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a 
obtenção de três propostas apenas. É preciso que as três sejam válidas. Caso 
isso não ocorra, a Administração deve repetir o convite e convidar mais um 
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interessado, no mínimo, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou 
manifesto desinteresse dos convidados, circunstâncias estas que devem ser 
justificadas no processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7° do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou de 
justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja 
perdido, necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim 
para três empresas que apresentem propostas válidas. 

2.2- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo 
de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou 
serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
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O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da 
Lei n°. 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos preliminares 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliação do 
custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 
anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 
elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 
• soluções técnicas globais e localizadas; 
• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo 
Departamento de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 
fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 
propostas. 
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2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 
em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 
essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste 
parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para 
homologação do certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, havendo 
conformidade com a legislação vigente, notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 14 de março de 2014. 

Alvaro Skiba »Mor 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 011 	CAPANEMA, 19/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 011 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lind mir Maria de 
P efeita Municipal 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 011 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA 
GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 27/03/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 27/03/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 011/2014 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1- PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 
5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), na forma de Execução Indireta e 
Regime por Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus 
anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 
123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 
horas do dia 27/03/2014, e serão abertos no dia 27/03/2014, às nove horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Carta credencial — anexo 01 
• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 
• Atestado de visita — anexo 03 

Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 
• Declaração de idoneidade — anexo 05 

Carta proposta de preços — anexo 06 
• Termo de renúncia — anexo 07 
• Minuta do contrato — anexo 08 
• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 
• Planilha de serviços, quantitativos e valores — anexo 10 
• Memorial descritivo — anexo 11 
• Projetos — anexo 12 
• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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FULBER, CHACARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 23.072,32 (Vinte e três mil, 
setenta e dois reais e trinta e dois centavos). O processo administrativo que subsidiou o 
presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

3.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por ITEM GLOBAL. 

3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a obra a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da obra, inclusive 
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da empresa fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 
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5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06 às ME/EPP. 
6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 
7.1-Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 
licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 
como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
7.2-Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.3-Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.4-Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou 
contrato social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular. 
7.5-A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 011/2014 ABERTURA DIA 27/03/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 011/2014 ABERTURA DIA 27/03/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2- DA HABILITAÇÃO 
8.2.1- Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a: 
8.2.1.1- Habilitação Jurídica; 
8.2.1.2- Regularidade fiscal e trabalhista; 
8.2.1.3- Qualificação Técnica; 
8.2.1.4- Documentação complementar. 
8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa 
tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes; 

8A. REGULARIDADE FISCAL/ TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 

Certidão Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e  
Municipal, relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 1242101 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 
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8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Indicar Responsável Técnico ou Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 
que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04-  (Declaração de 
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 
exigência constante do item acima. 

b) Certidão de Registro de regularidade de situação junto ao CREA, da proponente 
e dos profissionais do seu quadro permanente, que não estejam relacionados na Certidão 
de Pessoa Jurídica, envolvidos diretamente na presente licitação. 
A certidão deverá ser vistada pelo CREA do Paraná, quando a proponente não for 
sediada neste Estado. 

c) Comprovação da Experiência da Proponente 
A proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e 
conclusão bem sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa de direito público 
ou privado, de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

d) Certidão de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA, de pelo menos um 
profissional pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove sua efetiva 
participação na execução de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 
dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 
deste Edital. 

f) Apresentar atestado de vistoria do responsável técnico da Empresa ao local da 
Obra, fornecido pelo engenheiro responsável da Prefeitura Municipal de Capanema. 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com 
o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, com firma reconhecida (anexo 14)). 

c.2)Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 
nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a 
documentação de habilitação). 
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8.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou 
impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 
algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à 
mão-de-obra e material. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 

Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitação. 

9.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 
Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 
computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 
unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo 
duas casas após a vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 
separadamente, por item. 
O Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o 
nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos 
todos os custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os 
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encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 
quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se 
admitindo qualquer adicional. 

9.1.3 — Cronograma físico-financeiro 
Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente 
preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG 
e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 
CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de 
elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar 
proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 
9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido — CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 
na proposta apresentada. 
9.7-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 
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10- DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1-  A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http ://www.cnae.ibge. gov.br) 
b)SICAF; 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www .cnj .j us .br/improbidade_adm/consultar_re querido .php) 
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado. 
10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição paras esse beneficio. 
10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
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diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 
ata da sessão. 
10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13-  Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 
ficarão guardados na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 
não serão devolvidos. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18-Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
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10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço por item global. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 
12.2-Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos do 
item 6, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 
13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
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13.1.1-  Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 
13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 
13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1- O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 
17.2.2-  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 
17.2.3- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 
17.2.4- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 
de 1977; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Capanema 

000040 
17.2.5- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
17.2.6- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
17.2.7- Assegurar à CONTRATANTE: 
a)0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar 
e utilizar os mesmos sem limitações; 
b)Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
17.2.8- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 
17.2.9- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.10- Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 
172.11- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 
17.2.12- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
17.2.13- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
17.2.14- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
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construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 
17.2.15- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
17.2.16- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.17- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 
17.2.18- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
17.2.19- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
17.2.20- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.2.21- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 
17.2.22- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
17.2.23- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.2.24- Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.2.25- Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.2.26- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.2.27- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
17.2.28- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
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17.2.29- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 
17.2.30- Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
17.2.31- Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
17.2.32- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
17.2.33- Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
17.2.34- Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
c) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
h) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
O Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
Projeto Básico e seus anexos; 
j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1- A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três 
servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de 
Engenharia do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada 
em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições 
de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que fora contratada. 
19.1.1- O prazo máximo para conclusão das obras é de até 03 (três) meses após a 
assinatura do contrato.  

20- DO PAGAMENTO 

20.1- O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES 
EXECUTADAS PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, em moeda brasileira 
corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 

20.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.3 — O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes 
órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.4- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 
apresentar na tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no 
item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 
emitidas no respectivo mês do pagamento. 

20.5 — A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
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- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da 
obra; 

- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

20.6 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
20.7- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.8- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.8.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.9- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.10- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.10.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.10.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.11-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.12-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.13-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.14-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21- DAS SANÇÕES 
21.1-As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 03 SEMANAS, após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
21.2-As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.3-As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
21.4-A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.5-A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.6-As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Munícípar de 
Capanema 

:000046 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 
e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

25- DO FORO 
25.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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26- DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
26.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. 
26.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 
a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
26.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
26.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 
26.6-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
1080CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 19 de Março de 2014. 

Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente• Edital de Convite n° 011/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	, portador da carteira de identidade n° 
, na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	 
é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 
entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 
Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de 
aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 011/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 
visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite n° 011/2014, instaurado pelo 
Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO 
NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA 
CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 
fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60(sessenta) 
dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 
superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite 

n° 011/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO 08 
MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente 
e domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade CONVITE N° 011/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de CONVITE N° 011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$  	 ), de acordo com a 
proposta: 

Lote Item Descrição do Produto Marca do Quantidade Preço Total 
Produto 
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PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 	 e encerramento em 	  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A obra será realizada no PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA 
GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três servidores 
designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia 
do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 
fora contratada. 

O prazo máximo para conclusão das obras é de até 03 (três) meses após a assinatura 
do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão- 
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de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

1 	- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

2 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 

3 - Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

5 • Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6 - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

- Assegurar à CONTRATANTE: 

1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

8 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 

9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
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14 -Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

21 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

23 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

24 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

25 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

26 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

27 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

28 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

- A CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

10 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1°§ A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
2°§ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA de atraso na 
entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS, após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 
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c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2° - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n 8.666, de 1993. 
§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 
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CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

  

Representante 	legal 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  
CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 
no Convite n° 011/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
	 , CNPJ n° 	 , para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. 

Cidade  	de 	 de 2014 

(assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Convite n° 011/2014, realizado pelo Município de Capanema —
PR. 

/ /2014 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Município de Capanema 

Convite 11/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Fax: 

Contador: 

Fornecedor: E-mail: 

Telefone: 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Celular: 

Telefone contador: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

1,00 	UN 001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA 

AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

23.072,32 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

Representante: 	 CPF: . 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: Conta: 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 14/03/2014 15.29.18 



TCEP 
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Voltar 

Município CAPANEMA 

11 

Modalidade* 

No licitaçâo/dispenseinexigibilidade* 

Convite 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

11 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 

FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Forma de Avalição Menor Preço 	 s 

Dotação Orçamentária* 0800215451150111551400449051 

Preço máximo/Referência de preço - 23.072,32 

Rs* 

Data de Lançamento do Edital 18/03/201.4 

Data da Abertura das Propostas 27/03/2014 

	 Informações Gerais 

	—Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

18/3/2014 M ural de Li citações Municipais 000068 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servi  cos Ice.pr .9 ov.br/TC EPR/M uni ci pal/AM UReg istrarProcessoCompra.aspx 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/03/2014 
	

Edital n°: 011 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRU; 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

diQ)-et 	MeLtfeile  
ssinatura do fornec dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
F.= 

27  .@)8.)îi , c92/0002-0& 

aicsrnea; Muner Industrie' 
P, Ccireercia U.7:à 

Oà.vio Frandm melos,1Ere Sana Cra 
o 	Paraná ï 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/03/2014 
	

Edital n°: 011 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

F03.574.097/0001-341 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTD& 
RUA TAMOI08. 888 

CENTRO 
85780-000 CAPANEPIA 
imento do Edital de liei ay o. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

011 
As ►   o fo edor'  

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamenteas nado, no ato do r e 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/03/2014 
	

Edital n°: 011 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



u amigo de construção 

Atenciosamente, 

NOME: IV 	NIO 
RG: 799.512/ PR CPF: 175.54..329-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75 901 993/0002-00 - 1,Cr .E.t..33.500.640-04 	  
projetos@mrcemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com  br - CREA 17263/4840-F 7aR 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

10EMETAI: 
000072 

CARTA CREDENCIAL - ANEXO 01 

Capanema-Pr, 24 de Março de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Edital de Convite n° 011/2014. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade n° 799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal - Muller Indústria e 

Comércio Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas que o senhor JORGE LUIS 

KLEINPAUL, carteira de identidade n° 6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 

propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para 

renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE n° 011/2014 ABERTURA DIA 27/03/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNI31-: 75.981.993/0002-00 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

fit) 
Follfa-"r- P,  

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RO n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.7.55.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas 
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Vigés 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 

(3,-,r4feturgaveMu 

do origiRai. " 
Camxerna 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA. 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAt  

CNPJ n' 75.981.993/0001-29 

seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÓNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Guairacá, n° 1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.99310001-29 

1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 
SSP/PR, residente e domiciliado em. Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4120165794•• 

 

em 28/04/1975 e a última alteração sob 	20124342981 em 14/06/2011 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas n, 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 

Prefeitura M ...• 
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Alteração Contratual 
	000076 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui urna filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6, 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob ri° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981,993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotaS, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
Sócios PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590,000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 	 1  rr\ -3 rolei f'a (Vai 

ve 	este 

do originai- 	141 
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. • 	 .0331 
rrar.' 

R 

Folha 	 

Alteração Contratual 	000077 
SOCIEDADE LIMITADA 

VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado 

refoltura MU. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***** **ir 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 -Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍD ICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/01/2014 às 15:10:59 (data e hora de Brasília). 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº053322014-88888993 053322014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n' 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;  
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na I nternet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri,  01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 26/02/2014. 
Válida até 25/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA 
CAIXA ECONÔMI FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

75981993/0002-00 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/03/2014 a 02/04/2014 

Certificação Número: 2014030401271446201172 

Informação obtida em 14/03/2014, às 09:52:16, 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...  
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PG FN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:59:27 do dia 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2014. 
Código de controle da certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 06/01/2014 13:57 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N2  11328539-73 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/01/2014 - 16:11 £13 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.bdoutros/_d_negativa2.asp?eUser=&eC...  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11328539-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 06/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

1 de 1 	 06/01/2014 16:11 
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Certidão 
	 000086 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

r".  Ifie 

L 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 

IMPORTANTE: 	 PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN 	CERTIDÃO FEM VALIDADE ATÉ 
04/04/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
911MH282QEM,0(4445URZ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Fevereiro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9 ZTMH282 QE[VIXX4445URZ 

fi I e:///C:/U s ers/J org e/AppData/Local/M icrosoftNVi ndowsff emporary%20Internet%2OF i I es/C ontent. O utl ook/VV3H AR R Y5/C erti d% C 3%A3omi ce.htm 	1/1 

NEGATIVA N°: 5819/2014 
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000087 
REK BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEM A 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMNPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CiVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111 1 11111 11111 111 11 1 1111111 11111111111 111 	11111111i111 I 1111 11111 1111110 
CAPANDAN R 06 e Jan iro de 2014 

VITOR Ht.1CX5A sNO 

Obs Certidões seladas acrescenta R$ 1 491selo) - Total RWAitura  M 
	p& de Capa`e" 

Certa° qUe "te 
originei 



VRC 
Certidåo 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	 11,46 
Funarpen 
Total 	 81,46 

TABEt..10NATO DEPROTESTO DE 
TfITULOS DE CAPANEMA . PR 
Ø Sko Cizy,ii. /4:?t,utins jitsø 

Ven S.'ischá de 'Vand 
Escrevente Substituta 

RUE,  Pudre Chéo, 712 - Cemm 

8576O-ce0 . Caparrem - Perané 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

12,78 

retertura Municipal de Capanema 
?iertifico que este documento = cdpiettel 
Jo original. 
Capanema, 

i 000088 

Jabeflonato de ::Irotesto de altufos de Capanema. TKR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS 13:00 ÅS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada, situada na Rua Otávio Fco. de Mattos n° 1563 em 

Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002 00, tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cranema, 17 de MARÇO de 2014. 
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ffaberionato de rotesto de -1.tuf.os de Capanema
9  

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS —13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que IVO 

ANTONIO MULLER, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em 

Capanema - PR, inscrito no CPF sob n° 175.546.329-49,RG n° 799.561-2-

SSPIPR tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 17 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

t 

'N4 Salete 7444:i dc 7(/atlaa 
Escrevente Substituta 

CPF 574 41,,  069-04 
VRC 

Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

Total 	81,46 12,78 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 45712424/2014 
Expedição: 22/03/2014, às 11:44:20 
Validade: 17/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatåria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest8es: cndt@tst.jus.br  
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licita ão é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do 
registro 	--d-hji-ai 

/A
7 
 sinat 	a ." 

, 	,  
Rafael Ferronato Engenharia Civil PR-50508/D 14/02/2000 1 miree, , (,‘ 	nu  

-._ 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence 
ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 27 de Março de 2014. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901.993/0002-00 - h iDt.a .C.L. 33.500.040-04 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 64908/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 	 000b9( 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/217595, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:48:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor å 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão n°: 64907/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Comprovação junto a órgãos Públicos 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www,crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/217594. 

Emitida via Internet em 29/05/2013 08:18:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://ereaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=yeoPDGKZZzkr&CO... 29/06/2013 
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Wa://atiozonzet,  PREFEITURA DE CAPANEMA 

DECLARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Capanema, situada na Av. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1.080, nesta cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

Milton Kafer, vem por meio deste atestar que a Empresa Micemetal Multar Indústria e 

Comércio Lida, tendo como responsável técnico pela execução da obra o Sr. Rafael 

Ferronato, portador da carteira profissional do CREA/PR 50508/D, executou a obra 

descrita abaixo sem problemas deixando a mesma a contento desta municipalidade. 

• Reforma e adequação de espaços na Escola Estadual Santa. Cruz, com área de 

construção total de 3.262.64m2, para serviços de pintura, construção de rampa de 

acesso, prevenção de incêndio e revisão das instalações elétricas. 

• ART n° 3032384041. 

• Data do início da obra: 05/04/04 

• Data de Término da obra: 30/09/04 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Capanema, 23 de agosto de 2005 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng°.Civil-CREA RS 88296D 



barbas ,ttiebliveira Santana 

Presidente 

Fisca 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este d• 	é *lati 
do original. 
Capanema, 	 

inistério da Fazenda 
Delegacia da Receita Federal em Cascavel 

Rua Rio Grande do Sul, 1289 
85801 901 Centro Cascavel PR 

Tel. 45 3219 3100 
www.receita.fazenda.CIOV.br  

Federal 
• 000097 

n 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
DE REFORMA DO PRÉDIO SITUADO NA RUA 
RAMALHO PIVA, N° 78, BAIRRO ENTRE RIOS, 
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE/PR - IRF/SANTO 
ANTÔNIO DO SUDOESTE. 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e seis, a Comissão de 
Recebimento Definitivo designada pela Portaria DRF/CVL n° 09, de 25/01/2006, do Senhor 
Delegado, constituída pelos Servidores Jarbas de Oliveira Santana, TRF, matrícula SIPE 
57594, Talita Cruz Malassise Reis, TRF, matrícula SIPE 1214281 e João Gilmar Guntzel, 
TRF, matrícula SIPE 1130620, sob a presidência do primeiro nominado, procedeu à verificação 
dos serviços em epígrafe, objeto da Tomada de Preços n° 01/2005, conforme consta do 
processo n° 10935.003186/2004-01, e cuja execução está sob a responsabilidade da Empresa 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na rua Pernambuco, n° 
1079 — Capanema - PR , tendo constatado que foram cumpridas de todas as condições do 
contrato e seus anexos, dá por aceito em caráter definitivo, de acordo com a letra "b" do inciso 1 
do artigo 73, da Lei 8.666/93. O recebimento definitivo pela Administração, não exclui a 
responsabilidade civil da empresa em relação à obra, nos termos da legislação. 

 

João Gilmar Guntzel 

Membro 

Talita Cruz Malassise Reis 

Membro 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

RAFAEL FERRONATO 

Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 
Protocolo No.:2006/00211611 

1 de 107 25/10/2013 14:12 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

RAFAEL FERRONATO, CPF n° 980.158.269-34, CREA n° PR-50508/D, declara que é 

conhecedor das condições constantes no Convite n° 019/2013 e que aceita participar da 

Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ n° 75.981.993/0002-00, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 

LOCALIZADO NA AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74-C-83-A, NO BAIRRO 

SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Capanema-Pr, 27 de Março de 2014. 

 

Enal:gglei§,,..› 
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RAFAÉL FÉRRONATO 
RG: 5.736.882-9 SSP/PR. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 

projetosåmicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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eolando Souza 
CRER 88296/D 

RES 	EL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Rubens Lu' 

Prefeitura AlunicípaC PREFEITURA MUNICIPAL irE 	f'  

de Cajoanema 	CAPANEMA 000102 
Nossa gente em primeiro lugar 

Capanema, 19 de Março de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, Cnpj n° 75.981.993/0002-00, que o engenheiro civil Rafael 

Ferronato com CREA PR 50508/D, responsável técnico da referida empresa, visitou 

o local obra DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NA AVENIDA 

GERALDO FULBER CHÁCARA 74D,74C,83A BAIRRO SANTA CRUZ EM CAPANEMA-

PR. no endereço específicas conforme consta no edital do referido na carta Convite 

11/2014. 

Atenciosamente, 



NOME: IVO A TONIC MULLER 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
ONPJ 75,981.993/0002-00 - 	.33.500.048-04 

L 
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ICEMETAL 
000103 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 011/ 2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Carta Convite, sob n° 011/2014, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PCapanema-Pr, 27 de Março de 2014. 	, 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



L 
NT2Viver 
nigo de construção 

ICEMETAt 00104 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 011/2014. 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO 

ANTONIO MULLER, portador do documento de identidade RG n° 799.512/ Pr, emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 27 de Março de 2014. 

Lr 
NOME: IVO A TONI MULLER 

RG: 799.512/ PR CPF: 175.546.329-49 
CARGO: SÓCIO/ GERENTE 	g 	 Fr-I 	Matba, 155 L.%3/50-1.1(4 	Capanurn 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75 .901.09910002-00I 	 . 040134 
projetos©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n°82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário; 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, Capanema, 
Paraná, CEP 85.760-000, portador do CPF 483.271.909-20 e Cédula de 
Identidade n.° 1.739.393, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná; GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 02 de setembro de 1988, empresário, residente e domiciliado à 
Avenida Geraldo Fulber, 690, Bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 
046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATTES 
FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de abril de 1987, 
empresário, residente e domiciliado à Avenida Governador Pedro Viriato 
Parigot Souza, 546, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e 
CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade 
RG n.° 8.240.940-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA", com sede e foro à 
Rua. Tamoio, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, inscrita no CNPJ sob número 03.574.097/0001-34, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no  
41204251978, por despacho em cessão do dia 28 de dezembro de 1999, e 
última alteração arquivada sob n.° 20125256167 em cessão no dia 
09/08/2012, RESOLVEM alterar o Contrato primitivo e posterior alteração 
conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar sua razão social, que passar a 
ser FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de adequar o 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ IV.° 03.574.097/0001-34 

CONTRATO SOCIAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85.760-000, portador do CPF 483.271.909-20 e Cédula de Identidade 
n.° 1.739.393, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná; GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 
02 de setembro de 1988, empresário, residente e domiciliado à Avenida 
Geraldo Fulber, 690, Bairro São José Operário, na cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.349-71 e 
Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATT 	1NEW91, 

Certifico Que 	
sido, brasileiro, solteiro, nascido em 26 	 /, abril de 92~5In 

\:1 
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTD.h o 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N°  03.574.097/0001-34 

domiciliado à Avenida Governador Pedro Viriato Parigot Souza, 54 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, por 
CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.940-8, ex 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios 
empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA", com sede e foro à Rua Tamoio, 688, Centro, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob 
número 03.574.097/0001-34, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob no 41204251978,  por despacho em cessão do dia 
28 de dezembro de 1999, e última alteração arquivada sob n.° 20125256167 
em cessão no dia 09/08/2012, resolvem consolidar o Contrato Primitivo, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA, tendo sua sede e foro à Rua Tamoio, n.° 688, Centro, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e 
outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital 
social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
47.44-0-99 - Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado; 
25.99-3-01 - Serviços de confecções de armações metálicas para a construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção; 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas; 
42.92-8-01 -  Montagem de estruturas metálicas; 
43.13-4-00 - Obras de Terraplenagem; 
43.30-4-04 -  Serviços de pinturas de edifícios em geral; 
43.21-5-00 -  Instalação e manutenção elétrica; 
42.99-5-01 -  Construção de instalações esportivas e recreativas; 
49.30-2-02 -  Transporte rodoviário de carga, exceto prod. perigosos e mudanças; 
43.22-3-01 -  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
42.11-1-01 -  Construção de rodovias e ferrovias; 
42.99-5-99 -  Outras obras de engenharia civil; 
43.91-6-00 -  Obras de fundações; 
43.22-3-02 -  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado; 
43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção contra incêndio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram-se 
em 05 de Janeiro de 2000. 	 'ruíoitum Municipal de Copair~ 
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
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CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 115.562,21 (cento e quinze mil e quinhentos e 
dois reias e vinte e um centavos), dividido em 115.562 (cento e quiri 	 
quinhentos e sessenta e duas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiram e 
subscrito e integralizado pelos sócios na seguinte proporção: 

SóCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 4,81% 5.562 5.562,21 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 8,65% 10.000 10.000,00 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 86,53% 100.000 100.000,00 
TOTAL 	 100,00% 115.562 115.562,21 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisiveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do 
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, 
na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência 
a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não 
vigora a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio ROBERTO MATIES FACHINELLO, com 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 
dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Prefeitura Municipal de 	‘,.w4  
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

DO 

CLÁUSULA NOVA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem á Sociedade, perceberão os Administraddçe 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dc4 

EzS\ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio 
não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos 
direitos e obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade 
enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente 
credenciado pelos demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço 
Especial de Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor 
patrimonial real de cada uma das participações em outras empresas, bem como dos 
demais bens que a Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DËCIMA SEGUNDA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante receberá 
seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção á Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idõneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para os 
fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer 
do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por todos 
os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte quatro) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na proporção da 
variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência destes, pelos 
índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do 
levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Prefeitura Municipal do 	ai -11 
Certifico que este documerit0.0p,, • - 

do origine& 
~mem 
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N°  03.574.097/0001-34 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FÓRUM 
Fica eleito o fõrum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 	 WEO°.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por 
si, seus herdeiros e sucessores. 

Capanema - 

LE 

GU 

e Agosto de 2012. 

ACHINELLO 

ES FACHINELLO 

C" ,  
, 

ROBERT° MATTES FACHINELLO 

1.1e ne Borsoi 	- E0 
5.652.11É.-Ó/PR 

Patrícia T ane Schlindwein 
RG: 9.350.600-6/PR 
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feitura Municipal de 	sanem 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do orliffinal 
Capanema, r 	 

Carta 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO nr)1111 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0425197-8 

CNPJ 

03.574.097/0001-34 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/12/1999 

Data de Inicio 
de Atividade 

05101/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIO, 688, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 
- FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
- FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO; 
- SERVICOS DE CONFECOES DE ARMACOES MATALICAS PARA A CONSTRUCAO; 
- FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS PARA USO NA CONSTRUCAO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
- CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS; 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
- OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
- SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL; 
- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
- CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
- TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROD. PERIGOSOS E MUDANCAS; 
- INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; 
- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
- OBRAS DE FUNDACOES; 
- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO; 
- INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 

Capital: R$ 	115.562,21 
(CENTO E QUINZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 
E VINTE E UM CENTAVOS) 

Capital Integralizado: R$ 	115.562,21 
(CENTO E QUINZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 
E VINTE E UM CENTAVOS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Micros« prosa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Particloaclo no caoltal MI 	Espécie da Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 	 5.562,21 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 100.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 10.000,00 SOCIO 	 )000000000( 
046.399.349-71 

CAPANEMA - PR, 21 de marco de 2014 



Nome Empresarial 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CMS LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas NIRE (Sede) 
41 2 0425197-8 

CNPJ 

03.574.097/000144 

Último Arquivamento 

Data: 03101/2013 	 Número: 20128388277 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
)0X00  

-4111.  
VOL 

refeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este document° é (*la eel 

uca 	H do original. 

	

Capanema, 		/  C/3 / C.,1 
Ca 
RG.: 3.4612944 / 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	no0112 
41 

' 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002! 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CAPANEMA - PR, 21 de marco de 2014 

111111iiiiiii1111111 
SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,_, _ 
	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.574.097/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 
FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FACHINELLO CONSTRUTORA 	 • 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.304-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
23.304-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 _ 

LOGRADOURO 

R TAM010 
NÚMERO 

688 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1811012003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,, 
 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me*** 	 \ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 	::'''," 
~1M*** 

26/03/2014 17:37 
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11t4 (1C 
,,. _ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' 	....._ 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.574.0971000134 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R TAMOIO 
NÚMERO 

688 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

srruaçÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/1012003 

NI:)-11V0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*MM* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***le». 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido rio dia 26/03/2014 às 17:36:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/03/2014 
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.rnaao Negativa de Debito 	 http://www010.dataprev.gov.br/CIVS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_131.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E 

AS DE TERCEIROS 

No 001172013-14021097 
Nome: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
CNP): 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da 
Lei no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade 
ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido 
pelo art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/12/2013. 
Válida até 15/06/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

' 	• 	 , 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

le 1 	 09/01/2014 14:15 



, 
CAIXA ECONCIIICA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03574097/0001-34 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA ME 

Nome Fantasia:FACHINELLO CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/03/2014 a 15/04/2014 

Certificação Número: 2014031722564228728262 

Informação obtida em 26/03/2014, às 17:41:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

_ 

• noons 
VOLTA Ft 

26/03/2014 17:41 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov  br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:57:44 do dia 31/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2014. 
Código de controle da certidão: F721.3EF2.7A90.2F5C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 1 	 15/01/2014 12:00 



,C4 U link) ivegauva ae JJCDITOS inDUtaTIOS e de Divida Ativa Estadual 	littps://www.arinternet.pr.govbr/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&e.  

• 000118 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11361541-54 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 

Nome: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 15/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão rg° 11361541-54 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/01/2014 - 12:01:24 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

e 1 	 15/01/2014 12:01 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
25/05/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6510/2014 
9ZTMH282QE52C4442RQ9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03.574.097/0001-34 	9059960293 	 107 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 688 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Fabricação de esquadrias de metal, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Comércio 
varejista de materiais de construçãre~liflii~t~ 1>isirga,4"6 produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipat interestadual e int£4mh(imw AUTENTICAÇA°: 

9ZTMB282QE52C4442RQ9 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidao,view.log icIdCertidao= 11139 
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PO0EA JUDICAARIO 

f>refeitura Municipal ae k..apanuffic 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do originai. 
Capanema, 	7  fI 

Moo Stc.vr"0 	< 

= r•';• 

Obs Certidões seladas acrescenta R$ 1 49(selo) - Total R$ 25 84 

• 000120 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COM ARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NI' 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ 03.574.097/0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

111111 IN 1 111111111/4 111)\111\y(ivlill 	1111Il 1 1111111 1111 IIIIIII1d1111g111,141 11111 111111111 
PR 08 e Jan 

VITOR44ëtA NO G 
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Jitbeflonato de )t,otesto de 'Ittilos de Capanerna 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemacimail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que LENOIR 

ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 

domiciliado em Capanema- PR, inscrito no CPF sob n° 483.271.909-20,  

RG n° 1.739.393-SSPPR., tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 24 de março de 2014. 
l, 

t_ 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

qh,z41 Settete1delui di it/411Auc 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

TABELIONATODEéPfiOTESTOPE 
TiTULOSDECAPANEMA • pR 

Skia Gygnhl ..tariiru, jaha 
Tabula() 

'Vera S. scki de r \gi dau 	Prefeitura Municipal de Capenerna 
Escrevente seeeetute 	Cettlfloo que este documento é cdpla flel 

do original. 
CaPfr'e" 	Capenetna, f  ~ 03 

SELO DIGITAL N° 

bGFVv.BYWsz.4haQV i 

Controle: 
Unhig.GFUk 

Consulte esse selo em 
http://fun  arp e n. com. br 

Rua Padre Odo, 712 - Garten 
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6-1 4) 
f. 3-abefionato de Protesto de 31tulos de Capanema WIck, 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que GUSTAVO  

MATTES FACHINELLO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado  

em Capanema- PR, inscrito no CPF sob n° 046.399.349 71, RG n° 

8.240.900-9SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 24 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

fe«. sakte "ada: 4 ~a«  
Eeçreva,  , ^ 	!,ta  

Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

TABELIONATO DE4PROTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

SØ Cardrin ‘74artijilito 
Tabelião 

rtiera STscliárjerVidatr>refoitUra Municipal de Capanema 

Escl""e  subsiltuta Cd'ertifico que este documento é cópia fiel 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

uGFVv.BYobz.4fdTo 

Controle: 
5o3MC.4vivlA 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  



j'abeRonato de :)rotesto de alturos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@qmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., sociedade empresária  

limitada, situada na Rua Tamoio n° 688 em Capanema — PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.574.097/0001 34,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 24 de MARÇO de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

fe« Sale* 7;44 de 7061a4e«  Es e:, • 	 " .Jta 

VRC 
Certidåo 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	 11,46 
Funarpen 
Total 	 81,46 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

12,78 

FUNARP E f+1 
SELO DIGITAL N° 

kGFVv.BYTSz .413r Kw 

Controle: 
vF]mw .xiis 

Consulte esse selo em 
http://funarpen. com. br 

TABELIONATO DEPROTESTO DE 
TITULOS DE CAPANEMA - PR 

jil'arió 	Car5"°' 3141riins YktPrefeitura Municipal de CapanemaTabelião 
Vera S. "Cselui decWa&az Gettlfio3 que este documento é Cópia fiel 

Escrevente SubstItuta 	do original. 
Rua Padre Chic. 712 - Censo 	Capanernar  

.5-Nn-ono Capanema - Paraná 
o 
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jiabeflonato de 9rotesto de etutos de Capanema — 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaegmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ROBERTO  

MATTES FACHINELLO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado  

em Capanema- PR, inscrito no CPF sob n° 046.399.549-05, RG n° 

8.240.940-8-SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 24 de março de 2014. 

c.,,.._,_.— 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

feu Salete 7auirí ds 2•Adeaa 
Est5tv.•- • 	̂-• 

VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	 11,46 
Funarpen 

Total 	81,46 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12,78 

FÚNARP EN 
SELO DIGITAL N° 

yGFVv.BYviz.4TcWA 

Controle: 
rY3MC.4vnE 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

TAelELIONATO DEPFiOTESTO DE 
TiTist.OS DE CAPANEMA - PR 

:frwele 	Carmin ,teartins  je° TabollAo 
't'en S. -rem dPrWeilaa  

s c e v an t e Substituta 

nuaPe" 712.  Cent.° Prefeitura Municipal de Capanema 

Ca2enerna • Cerce 
que este document() é copia lei 

dooegtnat 
capaneme, 
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PODER JUDI::IÁRIj 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Certidão n°: 41086821/2014 
Expedição: 15/01/2014, às 12:03:55 
Validade: 13/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIA/S), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 





nup.iicreaweo.crea-pr.orgoriccestilasiceftidaojuridicasise.asp?! 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 3124/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 
CNP3: 03574097000134 
Num. Registro: 39977 	 Registrada desde : 09/09/2002 
Capital Social: R$ 115.562,21 
Endereço: RUA TAMOIO, 688 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; 25.12-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
23.30-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO; 
25.99-3/01 - SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO; 23.30-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; 47.43-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; 47.44-0/03 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 42.22-7/02 - CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS; 42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 43.13-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS EM 
GERAL; 43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 42.99-5/01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 49.30-2/02 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS; 
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 42.11-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; 43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43.22-3/02 - INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO; 43.22-3/03 -
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 
Restrição de Atividade : O engenheiro civil não possui atribuições para se 
responsabilizar por instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar condicionado 
nem por metalurgia. E pode se responsabilizar tecnicamente apenas por instalações 
elétricas em baixa tensão e sistemas de redes de gás GLP e gás natural em edificações. 

  

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

 

 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - JOÃO PAULO ZAVACKI 
Carteira: PR-116903/D 	Data de Expedição: 06/04/2011 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

 

 

  

SZ 2 

 

15/01/2014 13:03 



http://creaweb.crea-pr.org.br/consultasicertidaojuridicasisa.asp?5.  
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2 - ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira: PR-135970/D 	Data de Expedição: 20/12/2013 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/12328, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 15/01/2014 13:00:13 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

;2 	 15/01/2014 13:03 



Certidão no: 3125/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: JOÃO PAULO ZAVACKI 
Carteira - CREA-PR No :PR-116903/D 
Registro Nacional : 1709499826 
Registrado(a) desde : 06/04/2011 
Data Vcto Registro : 
Falação : PAULO ROBERTO ZAVACKI 

SOEU ZOLIN ZAVACKI 
Data de Nascimento : 24/06/1988 
Carteira de Identidade : 8.654.996-4 
Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

CPF : 04662724996 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG 
Data da Colação de Grau : 11/03/2011 
Situação : Regular 

Diplomação : 11/03/2011 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/12315. 

Emitida via Internet em 15/01/2014 12:59:25 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o a or 
respectiva ação penal. 

15/01/2014 13:04 

http://creaweb.crea-prorg.briconsullasicertidao.asp?SESSAssCe 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 



http://creaweb.crea-pr.org.bilconsultasIcertidao.asp7SFSSA-ssCA  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 3127/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira - CREA-PR No :PR-135970/D 
Registro Nacional : 1712744232 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 
Data Vcto Registro :20/12/2014 
Fillacão : LENOIR ROGERIO FACHINELLO 

CLARICI MATTES FACHINELLO 
Data de Nascimento : 26/04/1987 
Carteira de Identidade : 82409408 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04639954905 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá 
apresentar no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao 
Órgão Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/12329. 

Emitida via Internet em 15/01/2014 13:00:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 

SL- 

2 	 15/01/2014 13:04 
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Prefeitura IViunicipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do originel. 
Capanema, 	  

Ger Alaide Kolas 

Gerente Local EMATER 

U.L. CAPANEMA 

CPF: 213.023.919-68 

..'i.Z•:;J::1592., DE CAPANEIVIA 
• • ,:e9 Pezzini 
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ij GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Agricultura 

e Abastecimento 

M T ESTADS DE EXECUÇÃO DE OBRA 

O :rstituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.° 78.133.824/0001-27, com sede 

da ;fiandeira, 500 - Cabrai - CEP 80035-270 - Curitiba - Paraná, ATESTA que a 

err,voresa7AChlNELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

-..ada na Rua Tarnoios, 688, na cidade de Capanema, estado do Paraná, inscrita sob 

n° 03;574.097/0001-34, executou, sob regime de empreitada global de obra, a 

re- o-rna e ampliação do escritório da Unidade Municipal do Instituto EMATER de 

C“„:"ariem?.-Pr, tendo como responsável o Engenheiro Civil João Paulo Zavacki - CREA-PR 

. - •903/.D. 

nc: 20 3T 160089 

Total: 82,23m2  

ea Arnp!ada. 25,03m2  

Dcic2ra.rnos que os serviços prestados pela empresa foram de boa qualidade, 

_ projetos e escecificações técnicas solicitadas. 

..criação: Este atestado não exime a empresa de responsabilidade sobre a obra, bem 

ke "cios oc,.,tos que venham a surgir. 

CAPANEMA, 07 de maio de 2013. 

FSCRITORIO LOCAL DE 

CAPANEMA 

PARANÁ 

R 
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Capanema, 15 de Janeiro de 2.013. 

   

Reconhoço par somo: 
SOUZA, do que 
do lonoir 

-)refeitura Municipal de Capanema 
ertitico que este documento é cópia fiel 

do colgInEd. 	—7 
Capenema, 	r- -4( 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Ceptro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail:eng 

CAPANEMA - PR 

Rubens LanisRokuído Souza 
-EvrteiVil CREA RS 88.296/D 

.nsns Luis 	• Resposávei Técnico do Muniopw 

ria@capanema.pr.gov.br  

PREFEITURA MU CIP L DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 
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DECLARAÇÃO DE ATES'IADG DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de 

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Responsável 

Técnico o Engenheiro Civil Rubens Luis Rolando Souza, portador do CPF n° 553.358.830-53, CREA RS 88.296/D ,vem por 

meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA FACHINELLO 

CONSTRUÇ - ES CIVIS LTDA Cnpj n° 03.574.097/0001-34, conforme a obra descrita abaixo. 

• Execução de obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde no distrito de Alto Faraday com área de ampliação de 
86,56 m2. 

• Engenheiro João Paulo Zavacki CREA PR-116.903/D 
• 
• ART n20132546797 

Data de inicio da obra 04/07/2013 

Data de término da obra:31 /12/2013 

Desta forma, que a mesma pro /os seus efeitos legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

e  
; 

ele 
L 

ATESTADO DE EXECUCÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-ME., inscrita no CNPJ n.° 
03.574.097/0001-34, localizada na Rua Tamoios, 688, Capanema-Pr, juntamente 
com seu responsável técnico, Engenheiro Civil João Paulo Zavacki, CREA-Pr 
116903/D, realizaram a Execução de Reforma Sem Ampliação de Área do Centro 
de Saúde NISI no Município de Capanema —Pr, conforme segue: 
- Área = 841,45 m2, 
- ART n.° 20132546444, 
- Data de início: 03/07/2013, 
- Data de conclusão: 03/01/2014. 

Sendo a expressão da verdade o que acima atestamos, assinamos 
o presente para que surta os efeitos legais. 

Capanema(PR), 07 de Março de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documenta é sets fiel 
do original. 
Cal:panama, 	Or7> 

ubens Luis Rolando Souza 
Eng° Civil CREA RS 88.296/D 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

e, 	 Adelar Miguel Pezzinl 
Rua Alagoas le 13S1, Capaient*, N - CEP 8.5180407- cartorlopeztinleolynalcom iiit (46) Mszerio  

Digital te uJxpeas2QM.lione, Controls: enU.timES 
Coites • solo am httoMunarosn,coro.br  

Ftecenheo por trineihane 	:enture Indicada de RUBENS LUIS ROLAND. 
SOUZA, O • gus ou té. Cus. 	$3,41 (VRC 21,75). Selo: R$O,62 Ccearieme-PR, 12 
Os ore o 

Lucas Miguel Pezaini Substituto 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 5760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenh a@ apanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal fie Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PAULO ZAVACKI 
Carteira Profissional: PR-116903/D 

	
RNP N°:1709499826 

Acervo Técnico No.:4601/2013 
	

Protocolo No.:2013/00162423 

http://creaweb.erea-pr.org.br/weberea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=46... 30/10/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

JOÃO PAULO ZAVACKI 
Carteira Profissional:PR-116903/D 	 RNP No.:1709499826 
Acervo Técnico No.:4601/2013 	 Protocolo No.:2013/00162423  
ART N° 	20131160089 O 	 Registrada:01/04/2013 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 	  
Contratante(s) 	•INTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO 

RURAL (EMATER) - CNPJ/CPF: 234.322.849-34 	  
Tipo de Contrato 	OUTROS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 *82,23 M2 	  Area Existente:57,20 M2 	 
Area Ampliada 	25,03 M2 	 Area de Reforma:57,20 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	'RUA BAHIA, SIN CENTRO 	  
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	•28/03/2013 	 Data de Conclusào:28/04/2013 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO INSTITUTO 

PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - 
EMATER DE CAPANEMA PARANA 	  

Observação 	 • 	  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=46... 30/10/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RNP No.:1709499826 
Protocolo No.:2013/00162423  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/00162423. 

Emitida via Internet em 30/10/2013 19:01:19 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Na 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PAULO ZAVACKI 
Carteira Profissional: PR-116903/D 
Acervo Técnico No.:4601/2013 

http://creaweb.crea-ptorg.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=46... 30/10/2(11 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

João Paulo Zavacki, CPF n° 046.627.249-96, CREA n° PR - 116.903/D e Roberto 
Mattes Fachinello, CPF n° 046.399.549-05, CREA n° PR - 135970/D, declaram que 
são conhecedores das condições constantes na Carta Convite n° 011/2014 e que 
aceitam participar da Equipe Técnica da Empresa Fachinello Construções Civis 
Ltda, CNPJ n° 03.574.097/0001-34, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Capanema-PR, 20 de março de 2014. 

ro' 3.574.097/0001-341 	
/P Ezvec,4  FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA. 

RUA TAM0108, 688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA - PR 

João Paulo Zavacki 
RG: 8.654.996- 

CPF: 046.627. 9-96 
ENGE EI • CIVIL 

João Paulo Zavockl 
Engimettkociw 

CREAfft 118.90». 01*SO:7.24946  

CM11:01,574.097100O2-30 

attes Fachinello 
8.240.940-8 

PF: 046.399.549-05 
ENGENHEIRO CIVIL 

fachinello©win.com.br  

FACHINELLO 

Roberto MattesTFechinello 
janençoioikease.,,t 1359 ..pot  

8.E.: 50.595 

Rua Tam ios,, 6 centro o  Fane: ze52-cuse 5750-000 0 Ca anema 
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Capanema, 20 de Março de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, Cnpj n° 

03.574.097/0001-34, que o engenheiro civil Roberto Martes Fachinello, com CREA PR 135.970/D, responsável técnico da 

referida empresa, visitou o local da obra na Av. Geraldo Fulber , Parque De Exposições, Capanema-Pr, no município de 

Capanema. conforme consta no edital do referido Convite 011/2014. 

Atenciosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone : 46-3552- 1321 - Fax:46-3552-1122- e- mail: engenharia@capanema.  pr. gov.bp 

CAPANEMA - PR 



--7/7 r: 

/ / 	777 .1L/1±/ 	Ç 

/ o sfr iiçõga 

Capanema-PR, 20 de março de 2014. 

attes Fachinello 
G: 8.240.940-8 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Carta Convite n° 011/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Carta Convite n° 011/2014, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR., que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

F03.574.097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LIDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L86760-000 CAPANEMA - PR J 

.:;C:r.  MU I° CONSTRUÇÕES CIVIS (IDA 

Roberto Mattes Pech nello 
Sócio-Administrador 

0.240.940-8 - CPF 046.399.549-05  
PR 

 

  

  

   

   

CP43.11:03.574.09710002-34 
	

fachinello@wln.com.br 	 ll.E.:9059902-93 

Rua Tamoios, 6 - centr 	Fone: 46 3552-2296 	5760-000 Capanema Paraná 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa Fachinello Construções Civis Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Carta Convite n° 011/2014, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

Capanema-PR, 20 de março de 20 4. 

Robe 	attes Fachinello 
G: 8.240.940-8 

CPF: 046.399.549-05 
SÓCIO-ADIMINISTRADOR 

r--03.574.097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA. 

RUA TAM0108, 688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA - PR J 

03.574.097/0062-34 

1,ACHWEL1.0 corarRuçõEs CMS L.ToA, 

Roberto Maltes Fach nello 
Sócio-Administrador 

RG. 
Ru

8
a 
.
T240.9440- , 86 
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fachinello@wln.com.br  

Ruce Torneios, 6 - centro - Fone: 46 3552-2295 - 85760-000 - Co 
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Atenciosamente. 

r:;,ceru.o CONSTRUÇÕE8 OMS I.TDA. 

Robeno 	• •:.r.hinello 
Sócio-Atm:in. 

RG. 8.240.940-8 - CPF 
Rua Tamoios, 688 - Capanerna - PR 

Anti 
Mattes Fachinello 

RG: 8.240.940-8 
fachinello@wIn.com.br  CRIPS: 03.5M.097,1060 -34 

 

r03.574.097/0001-34 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA. 

RUA TAM0108, 688 
CENTRO 

60-000 CAPANEMA - PR !I 

goe,: 90550E02-93 --- 
L8  
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
Rua Tamoios, 688 	Capanema-PR (46)3552-1196 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 	I.E.: 9020111884 

Capanema - Pr, 20 de março de 2014. 
Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas 
Senhorias, nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 
de R$ 22.820,32(vinte e dois mil oitocentos e vinte reais e trinta e dois centavos), 
sendo R$ 11.410,16(onze mil quatrocentos e dez reais e dezesseis centavos) 
referentes à mão-de-obra e R$ 11.410,16(onze mil quatrocentos e dez reais e 
dezesseis centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90(noventa) dias, 
contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias, a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como 
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual 
ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Ruc.a Ta rno i os, 6 - centra - Fane: ee 3332-U96 - 8576 neParaná 

       

       



09PJ: 69.574.057/0592-34 fachinello@wln.com.br  

Ru iif 5760-00 Ta m o ias, 68 - centro - Fone: 4i5 Z3.52-2205 - 

rii3.574.0971c 1 - 
FACHINELLO COP TrRUC 

CIVIS LTL 

RUA TAMOICS 638 CENTRO 8578o-000 CAPAN: 	- 

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 	
.. 

Município: CAPANEMA SAM 
Projeto : PARQUE DE EXPOSIÇOES LOTE n° 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTO ORIGINAL 

QUANT UNIT 
Paranacidade 

( R$ ) 
PM 

( R$ ) 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 748,59 

1.1 ADMINISTRACAO DE OBRA 
1.2 BARRACAO DE OBRA 
1.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO 

74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,001 	249,531 	772,531 	748,59 

2 REMOÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇAO 368,50 

2.1 REMOÇÃO DE MATERIAL 

85397 

DEMOLIÇAO DE PISO CERAMICO INCLUSIVE RETIRADA DA CAMADA DE 
REGULARIZAÇÃO SIBRE O LASTRO DE CONCRETO COM ESPESSURA 
ATÉ 3 CM M2 25,00 14,74 368,50 

3 LASTROS 452,13 

3.1 AGREGADO 
74164/4 LASTRO DE BRITA M3 1,401 	64,441 	116,381 	 90,22 

3.2 CONCRETO SIMPLES 

74115/1 EXECUCAO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), PREPARO MANUAL M3 1,40 258,51 466,87 361,91 
4 REVESTIMENTO DE PISOS 2.257,50 

4.1 CONTRAPISO 	 , 

., 	‘1 

ii 

73919/1 
CONTRAPISO EMARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL M2 25,00 36,11 902,75 

4.2 PREPARO E REGULARIZACAO DE PISO 

73920/2 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRAGO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL M2 25,00 19,19 479,75 

FACHNELLOk •11, i 06 CAIS LIDA. 

ll. E.: 50559602-99 

Capanema Paraná 

Fachinello 
écnico 

CREA-PR
T 
 1359704) 

Rua 	688 • Capanema - PR 



PLANILHA DE SERVI3OS - CONSTRUQÄO CIVIL 	
-...____ 

Municipio: CAPANEMA SAM 
Projeto : PARQUE DE EXPOSIQOES LOTE n° 

CÖDIGO DESCRIgÄO DOS SERVIgOS UD ORCAMENTO ORIGINAL 	 (-.. 

QUANT UNIT 
Paranacidade 

( R$ ) 
PM 

( R$ ) 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

r 	4.3 PISO CERAMICO 

6060 
PISO EM CERAMICA IGUAL OU SEMELHANTE, CONSIDERANDO 5% DE 
PERDAS PARA A CERAMICA M2 25,00 35,00 875,00 

5 CONFECgA0 E REFORMA 18.993,60 

5.1 CONFEC9A0 E REFORMA DE PORTOES 
CONFECCAO DE 6 PORTÖES COM BARRA ANTI-PANICO 10X3M, COM 
PINTURA UN 6,00 2.115,60 12.693,60 

REFORMA DE 42M2  DE PORTÄO DE CORRER COM TELA ALAMBRADO M2 42,00 150,00 593,88 6.300,00 

TOTAL GERAL 1.949,66. 	22.820,32 22.820,32 

REFERÜNCIA : SEIL Junho 2013 

AREA 
FINAL 

/ 
300,00 m2 76,07/m2 

////
77  
, //L_, 

C 	* T u9 et s 

Ce fli) 

r03.574.097/0001-3711  
FACHINELLO CONSTRUOES 

CIVIS LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA - PR .1 

 

0305.74.097=-34 fachinello@wln.com.br  ll.E.:9,2599,562-33 

 

Rua Tamoios, 68 - centra a  Fooe: ee 3552-2295 - 85750-000 - Capanema Par 



03.57,e.057=-34 

Roberto blattes %dent* 

Rtmentmeoseeree, mea • cipane,,,enke1351762 pr• fachinello@wIn.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

‘.? 	 
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/ 	L7  /27 	/ I  C  

RUA GERALDO FULLBER CHÁCARA 74-D-74-C-83-A, DO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
DATA MARÇO DE 2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês TOTAL 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 748,59 3,28% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

748,59 - - 

2 368,50 1,61% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

REMOÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO 368,50 - 

3 452,13 1,98% 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

LASTROS 226,07 226,07 

4 2.257,50 9,89% 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

REVESTIMENTO DE PISOS 1.128,75 1.128,75 

5 18.993,60 83,23% 
45,00% 45,00% 10,00% 100,00% 

CONFECÇÃO E REFORMA 8.547,12 8.547,12 1.899,36 

TOTAL GERAL 22.820,32 100,00% 11.019,03 9.901,94 1.899,36 e 	,32  

FACHNELLO COWIRKOES CW6 Me. 

0: eosseem-e3 

F03.574.097/0001-3.P 
FACHINELLO CONSTRUÇOES 

CIVIS 

RUA tAM0,08, 088 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA - PR1 



ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE n° 011/2014 ABERTURA DIA 27/03/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 

000146 
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857e000 	nanarau 	Parertà 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL - Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco de Mattos, 1563 - Chac. 082 - Santa Cruz - Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 27 de Março de 2014. 

À Comissão de Licitações- 

Referente: Edital de Convite n° 011/2014. 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 

de preços para OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA 
AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74-C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA.. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 19.900,05 (Dezenove mil novecentos reais e cinco centavos), sendo R$ 7.960,02(Sete mil 
novecentos e sessenta reais e dois centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 11.940,03(Onze mil 
novecentos e quarenta reais tres Centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

e- \ eWeerrIleri) pà,e, 
14,; 	' 	'421 

RG: 799.512/ 	CPF: 175.546.3 9-49 	 n  
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Município de Capanema 
Convite 11/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Página: 1 

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: (46) 3552 -1235 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N DISTRITO SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760--00 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 

liote: 001 	Lote 001 

Telefone representante: 46-9914-4016 

Preço Unitário Preço Total 

19.900,0500 19.900,0500 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 19.900,0500 

TOTAL DA PROPOSTA : 19.900,0500 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA 

AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 1285-8 	 Data de abertura: 03/08/2013-8 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

 

Aller 	  
MICEMETAL ULLER I DUSTRI E CrVIER ® LTDA 

  

CNPJ: 7 .981.993/0002-00 
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MICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 	 ,! 	4 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 	' 	-Å `'._ 9 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 	 CONVITE N° 011/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ENDEREÇO: 	AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, BAIRRO SANTA CRUZ, MUNICIPIO DE CAPANEMA. 

PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID PREÇO R$ 
QUANT Unit PARCIAL % 

1.0 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 
1.1 ADMINISTRACAO DE OBRA 
1.2 BARRACAO DE OBRA 
1.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO 

1.3.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2  3,00 215,22 645,66 

Sub-total 1 645,66 3,24% 
2.0 REMOÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO 
2.1 REMOÇÃO DE MATERIAL 

2.1.1 85397 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO INCLUSIVE 
RETIRADA DA CAMADA DE REGULARIZAÇÃO 
SOBRE O LASTRO DE CONCRETO COM 
ESPESSURA ATÉ 3 CM 

m2  25,00 12,71 317,75 

Sub-total 2 317,75 1,60% 
3.0 LASTROS 
3.1 AGREGADO 

3.1.1 74164/4 LASTRO DE BRITA m3  1,40 55,58 77,81 
3.2 CONCRETO SIMPLES 

3.2.1 74115/1 
EXECUCAO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), 
PREPARO MANUAL m3  1,40 

222,97 312,16 

Sub-total 3 389,97 1,96% 
4.0 REVESTIMENTO DE PISOS 
4.1 CONTRAPISO 

4.1.1 73919/1 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 6CM, PREPARO 
MANUAL 

m2  25,00 31,15 778,75 

4.2 PREPARO E REGULARIZACAO DE PISO 

4.2.1 73920/2 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, 
PREPARO MANUAL 

m2  25,00 16,55 413,75 

4.3 PISO CERAMICO 

4.3.1 6060 
PISO EM CERAMICA IGUAL OU SEMELHANTE, 
CONSIDERANDO 5% DE PERDAS PARA A 
CERAMICA 

m2  25,00 30,19 754,75 

Sub-total 4 1.947,25 9,79% 
5.0 CONFECÇÃO E REFORMA 
5.1 CONFECÇÃO E REFORMA DE PORTÕES 

5.1.1 
CONFECÇÃO DE 6 PORTÕES COM BARRA ANTI-
PANICO 10X3M, COM PINTURA 

un 6,00 1.824,72 10.948,32 

5.1.2 
REFORMA DE 42M2  DE PORTÃO DE CORRER COM 
TELA ALAMBRADO 

m2  42,00 134,55 5.651,10 

Sub-total 5 16.599,42 83,41% 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 19.900,05 100,00% 
(dezenOve mil e novecentos reais e cinco centavos) 
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' MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

NICE/4E7AL 
, 

BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 011/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

ENDEREÇO: 	AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, BAIRRO SANTA CRUZ, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item 
. 

Descriminação 
R$ 

_ 	Total 
Percentual 

% 1° Mês 2° Mês 3° Mês 
Total 

% / R$ 

1.0 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 645,66 3,24% 
100,00% 0,00% 100,00%  0,00% 
645,66 - - 645,66 

2.0 REMOÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO 317,75 1,60% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
317,75 - - 317,75 

3.0 LASTROS 389,97 1,96% 
. 

50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 
194,99 194,98 - 389,97 

4.0 REVESTIMENTO DE PISOS 1.947,25 9,79% 
50,00% 50,00% 100,00%  0,00% 
973,63 973,62 .. 1.947,25 

5.0 CONFECÇÃO E REFORMA 16.599,42 83,41% 
25,00% 25,00% 50,00% 100,00% 

4.149,86 4.149,86 8.299,70 16.599,42 , 
TOTAL PARCELA 19.900,05 100,00% 6.281,89 5.318,46 8.299,70 19.900,05 

PERCENTUAL DA PARCELA (%) 31,57% 26,73°ÁL, 	41,71% 100,00% 

TOTAL GERAL ACUMULADO 6.281,89 11.600,35 	19.900,05 

 

Capanema, 27 de março de 2014 

 

V;Ir. 	 1 
• 

RAFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 
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Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Convite 11/2014 

Página  

Data abertura: 27/03/2014 
	

Data julgamento: 27/03/2014 	 Data homologação: 

CNPJ-  75.981.993/0002-00 	 CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 	UN 1,03 19.900,05 * 	MICEMETAL 	 22.820,32 	FACHINELLO 

UE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NAAVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 19.900,05 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E C OMER C 10 LTDA 	 CNPJ: 03.574.097/0001-34 - FACHINELLO CON STR UC OES CIVIS LTDA - ME 

FR LI - Frustrado DES -Deserto EMP - Empate EME - Empate ME 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wrsão: 5506 z 	 27(0312014 09:15:56 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 11/2014 

000152 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1200-9 MICEMETAL MULLER INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

001 	37060 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPO 	UN  

CNPJ: 75.981.993/0002-00 Telefone: 	 Status: Habilitado 
	

19 9C0,05 

19.900,05 

1,00 Habilitado 	MICEMETAL 	 19.900,05 	19.900,05 

SIÇÕES, LOCALIZADO NAAVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA DE 
SERVIÇOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

VALOR TOTAL: 	19.900,05 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na ers8o: 5506 z 27/03/2014 09:16:01 



Prefeitura .711uniciyal cle 
Ca_panema 

; 

• n00153 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 011 - Convite 

Aos vinte e sete dias de março de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 011, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO 
SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA e FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME. Inicialmente a 
Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, 
contendo a documentação de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados 
pela Comissão e pelos representantes das proponentes. Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N002, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificação por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO 
BAIRRO SANTA CRUZ DO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

MICEMETAL 1,00 19.900,05 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais hav ndo a atar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de 	itaçã 	los Representantes das proponentes. 

40, 
,/1201 

,.vnon! 

Membros d 7 4,,  leuk) 

EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 
Portaria n°5767/2014 
Membros da Comissão 

LUCIANO DOROCH e ICZ 	 CL Portaria n° 5767/2014--po  
Presidente da Comissáo 	 Membros da Comissáo 

HELI r r.40-  0 ENGEL 

Port • 	5767/201 4  

Membros da Comissão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA 5821/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 011 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 011/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO 
SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço 	 • Marca Quantidade Preço 
MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO 
BAIRRO SANTA CRUZ DO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

MICEMETAL 1,00 19.900,05 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 011/2014, R$ 19.900,05 
(Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 

LIN 	R MARIA DE RA DENARDI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municpal - c& 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 037/2014 
Tomada de Pregos No 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	SINDIA LUCIAN6 TAVARES - ME. 
Oblato', CONTRATAÇÃO DE: I- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E UNNA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JA EXISTENTES (LOTES 
01 e 021; 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRES MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de rigência 25/03/2019, data final de pgrUncia 29/03/2015 
Valor total, R$ 60.31900 (Sessenta Mil, Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Munippal 

. 

, 	.  i. 	Prefeitura Municipaf c& 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 039/2014 
Neg30 IP 010/2014 

Data da Assinatura' 26/03/2014 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	EDINA CRISTINA BERSCH ME, 
Objeto. AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIMS, BALDE AO PE, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGMAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO Ne 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de pgência 26/03/2014, data final de vi*. 25/03/2015. 

_ Valor total: R$ 46800,00 (Quarenta e Seis Md Reais). 

,rnír Maria de Iara Denardin 
maleita Municipal 

	

X.J
' • ' ' 	Prefeitura Municipal - c& 

	

Lka„1 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  044/2014 
Tomada de preços No 001/2014 

Data da Assinatura, 01/04/2014. 
Contratante: 	~HIRD de Capanema-Pr, 
Contratada 	CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP. 
Objeto', CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339/38 
HP. 
Dam Inicial de pøl,. 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 
Valor total: R$ 394 506,04 (Trezentos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Sels Reais e Quatro 
Centavos). 

Lindamir Muna de Iara Denardin 
Pre/sta Munmpal 

i'r 	Prefeitura Municpal -de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Nn 045/2014 
Convite Ain 011/2014 

Data de Assinatura. 01/09/2019 
Contratante. 	Muindpjo de Capanema•Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPCGIÇOES, LOCALIZADO NA AVEMDA GERALDO PULSER, CHACARA 74.D. 
74C.83 -A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNId PIO DE CAPANEMA • PR. 
Data !rimt de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 

our total • R$ 19.900,05 (17ezenove Mn e Novecentos Reais e Cinco Cantavas), 

.,dama Mana de Lara Denardln 
Prefeita Munldpal 

Prefeitura  e1unícípaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SeCretarla da ADIminIstraçUO do Município de Capanema, Estado 	do 	Parade, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuic3eS 	legais 	e 	em 
cumprimento CO que determina a Instrução Normativa n. 71/2012, 
do Tribunal de Contas de 	Pairen& convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público n. 01/2013 para tomar 
posse banto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicaceo. O não comparecimento do menino, 
neste 	prazo, 	implicara 	na perda dos direitos sobre a vaga 	em 
questão: 

, 
No Cargo de médico 

Alex Fronoovig Rachld 
Fabricio Eduardo Adrian(' 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

% 

,.- 
'osb eorowski 

Secretklb 	Adinln.stração 

Prefeitura Yunicipaf de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO W096/2019 
Convite No 012/2014 

Data da Assinatura: 02/04/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contra:ada: 	BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORIIECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICIPIO DE 
MANNA • PR. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R$ 79.958,83 (Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
°Renta e Tres Centavos). 

Linda mt Maria de laca Denardin 
Prefeita Municrpal 

Prefeitura 51unicipat 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 097/2014 
Tomada de preços 005/2014 

Data da Assinatura: 02/04/2019, 
Contratante: 	Munkipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, 
LOCAUZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PP, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 02/09/2019, data Rna! de vigência 01/10/2019. 
Valor total: 0$ 112.000,00 (Certo e Doze Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .Municipaf 
Capanema 

EXTRATO D CONTRATO No 098/2014 
Tomada de reg No 006/2014 

Data da Ass natura: 03/09/2014, 
Contratante, 	Municipio deCapanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO NALUZA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITORIO DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 300,00 ME, 
Data Inicial de vigénáa 03/09/2019, data final de vigåncia 02/07/2014. 
Valor total: P4158.713,82 (Cento e Cingnenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Oitenta e 
Dás Centavos). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  
Capanema 

PORTARIA 5817/2014 
TERMO DEMOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 010 -MODALIDADE -Fiegåo 
Conedeando qie o procedimento latalaio esla de acordo rom lei n° 8665/03 e suas alteracises, 
especiemente cm seu alga 43, hamdogo o Edd de liciaolo modalidade Preglo a°  01012014 objeto 

QUISIÇÁO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÉNCIA MÍNIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 

SPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 452113 SEDO/PAN, PARA O NUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR. Em cumprimeilo ao disposto nisad.109, peágrato 1 da Lei 8.668, de 21 de junho de 1993, 
orna-se ellico o reskado da licilaçâo em epígrafe, apresenlando o(s) vencedaies) pelo deri° mena 
sreelpailent_&,P 

c7,e:edc•r 	 dan 
EDINA CRISTINA NERSC9I ME 	 1 	 i 
Valalcial dos gastos com a Letaglomodaidade PregloN°01012014,R$ 46.000,00(0°6mb e Seis MI 
Reais). 
Homolog° a prae* icitação, 

CAPANEMA, 26 de março de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1„1 	
Tre feitura Municipar k 

,„, 	Capanema 

PORTARIA 582012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 
IICITAÇÃO: 004 -MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licialaio esla de acordo ccm lei n° 8666/93 e suas alteragbee, 
especialmerie em seu aligo 43, horelogo o Edilal de Irdacito modalidelelamada de preços n° CO4Q014 e 
Adjudico, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, LOCAUZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE n DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 33968 
hR. Em cumprimento ao disposto no 06109, paria* 1 da Le! Less, de 21 de prim de 1993, lana-se 
publico 	o resultado da liciao em epigrafe, ameientando o(s) vencedortest polo critério menor preço por 
leer 
Fimeceda 	

1,_, 	!er  

CONSTRUTORA INGENIUM LTDA -EPP 	 1 	1 
Vala /Id dos gaslos corna licilaçáo modal/a/e Tomada de preços N° 004/2114, RI 394506,04 (Treenlos 
e Noviata e Duer° Mil, Quinhenlos e Seis Reais e Ouatro Certaios) 
Homolog° a presente licilaçáo, 

CAPANEMA, 01 de abnl de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFETA MUNICIPAL 

Prefeitura 511unicipat k 
Capanema 

_ PORTARK 	1n014 	--- - 
fTE110-45101£4.1Xø440EATOMIJOICAT61;'10 
----UGITAÇACM011-MODAL1DADE -Den/te 

Considerando que o proceerrento licitaleio esla de acordo can lei n° 8866193 e suas alleraoks, 
especialmente em seu arNo 43, homolog° o Edlal de [dago modalidade CosAle rP 01112014 e Adjudico, 
cbjelo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FLILBER, CHÁCARA 74-0-74C-83-A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao dsposto no 
a1109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de jureo de 1993, lana-se púbico o resdiado da licilaçåo em 
isits-1..”-reseilando Ms1 vencedoses)peo ',Mote mei« precto_p_d_r dem: 

Lde 	hm 
F"CEMEAL MULLER INDUSTRIA E WIZERCIO LTDA 	1 
Mala letal dos gaslos can a Imilacilo modalidade Cash N9  011/314. RB 19.90005 IDezenove Ml e 
Novecentos Ret e Ci» Cella«. 
Handcgo a presente i citaolo, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
LB4DAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Munícipark 
, 	Capanema 

PORTARIA 582312014 
TERMODEHOMOLOGAÇ,ÃO E ATOADJUDICAWRIO 

UCITAÇÃOt 012 -MODALIDADE -Cm/le 
Co/demando que o proceemento licdaterio esla de acordo can lei n° 8666193 e suas alleraçdes, 
especialmcole em seu adigo 43, homolog° o Edital de lialaçáo modalidade Cintile n°01212014 e Aciudico, 
objelot 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENFAMBITO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR. Em mehet ao dispoeo no utleg, paragraf° 1 da Lei 8.006, de 21 de junes de 1993, 
lomre-se paier) o resinado da ficlacáci an epígrafe, apreserieido o(s) venceder(es) pelo arkerio meia 
presto pa Ide 
iFornecedcr 	 !de 

1BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA ITEM 
Vala tital dos gastos can a Licitação modalidade Ccnete Z901212014, R$ 14.46393 (Samla e Quatro Mil, 
Quatrocentos e CingneNa e Otto Reais e Olafila e Trés Cenlavos). 
Homologo a preserie idtaçier, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

\ 

I Prefeitura illunicipar de 

Capanema 

PORTARIA 5824Q014 
TERMO DE HOMOLOG/IQ/k BATA ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 005 -MODALIDADE•Tomada de preços 

Cortsiderando que o procedimento Idaho esla de acedo cor la n° 8666/93 e vias alleraçáes, 
especialmenle em ser adigo 43, homolog°  o Edilal de licitaçio modalidade Tomada de preços n°005Ø14 e 
Adjudico, objclot CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA I I5-CP, DISTRITO DE MARECHAL  LOTT,  NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAI. DE SAÚDE Ar 
0915793103011300N MINISTÉRIO DA SAÚDE Em cumprimento ao dsposto no ar1.109,  paragraf°  1 da  le  
8.666, de 21 de junho de 1993, lama-se público o revidado da licilaçáo em epiaafe, apreselando as) 
vencedor(es) pelo olténom.apreça por  lem  global; 
'orry.,..,,,,b• 	 Lote 	tem  

IADELAR GERIACH &CIA LIGA -ME 	1 	(I 	 r 
Valor (dal dos gados  can  a licilaçåo modalidade Tomada de preços N° 0052014, RI 112.000,00  (Cent°  e 
DozeMil Reais). 
Homologo a presente lialasào, 

CAPANEMA, 02de abril de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 045/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 75.981.993/0002-00, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)IVO ANTÔNIO MULLER, inscrito no CPF n°175.546.329-49, 
residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Convite N° 011/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N°011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 19.900,05(Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos), de acordo com a 
proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO MICEMETA UN 1,00 19.900,05 19.900,05 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO L 
NA AVENIDA GERALDO FULBER, 
CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO 
SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, CONFORME PLANILHA 
DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA FÍSICO- 

--\ FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PARAGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 01/04/2014 e encerramento em 30/09/2014 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A obra será realizada no PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA 
GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três servidores 
designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia 
do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 
fora contratada. 

O prazo máximo para conclusão das obras é de até 03 (três) meses após a assinatura 
do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

1 	- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos refe .tes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente comp 	

   
zados, 

Av. Pedro Anato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

2 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 

3 - Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

5 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6 - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

- Assegurar à CONTRATANTE: 

1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5 • Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

8 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 

9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

14 -Responder pelo pagamento dos salários devidos aos emprega e . • encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de aciden- • - abalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

21 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

23 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

24 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

25 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

26 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

27 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

28 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo d a ntia por 
Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios ris emjregados 
utilizados na execução dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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- A CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

10 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1°§ A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
2°§ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 
a) Advertência por escrito; 
b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA  de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS,  após o qual será caracte 	da a 
inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contra 	o 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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a) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2° - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de r- isão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questõe 	as 
do presente Contrato. 

Av. Pedro lAriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAPA MA, 01/04/2014. 

L 1 D IR MARIA I E LARA D 
P EFEITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

IVO 	ON 0 M 
MI EMETAL MULLER DUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

NOME: Gilso . ;maur uber 
CPF: 555.1L 9.969-04 

Prefeitura Aluníciyal de 
Cayanema 000164 - 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 

os fins de direito. 

n111111M%010"-,„elli». 
abriel Felipe Cipriani 

PF: 084.726.089-56 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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C‹,apanenta, 04 de abril de 20114 

Prefe~a.7kfunicpar å 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO fin 037/2014 
Tomada de preços N° 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante 	Mitrodpto de Capaneme.Pr. 
Contratada, 	SINDIA L0C1ANE TAVARES - ME. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE. 1- EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PERFURAÇÃO DE 0015 POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCAUDADES DE LINHA REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS .81 EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03), 3- AQUISIÇÃO DE TRES MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 09), 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Nonl de vtgênda 25/03/2014, data final de vigénCta 24/03/2015. 
Valor total: R$ 60.519,00 (Senen ID Mil, Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC cQ 
-•-z.._, 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 039/2014 
Pregoo N.010/2011 

Data de Assinatura 	26/03/2011 
Contratante 	Munictplo de Capanema-Pr. 
Contratada • 	EDINA CRISTINA BERSCH ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VACUO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM W8RIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICI PIO DE CAPANEMA - PR 
Data trillet de vtgência 26/03/2014, data final de vigência 25/03/2015. 

tnn total: R$ 46.00D00 (Quarenta e Sels Mil Reas). 

.,artur Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

s•R 	Prefeitura Jktunicipar 4 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NA 049/2011 
Tomada de preços 51  001/2014 

Data da Assinatura: 01/04/2011. 
Contratante: 	MunicIplo de Capanema-Pr, 
Contratada: 	CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, LOCAUZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA ID SETOR NO, NO 
BAIRRO 500 CFUSTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA QUA DE 339,88 
MT 
Data Inicial de vigênca 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2019. 
Valor total, R$ 399.506,01 (Trezertos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Seis Real, e Quatro 
Centavos) 

Linda mir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.7, 
Prefeitura Yunicipar de 

Capanema 

1 EXTRATO DE CONTRATO Nit 045/2011 	/ 
LeConvite -111011/2014 

Data de Assinatura: 01/01/2011. 
Contratante. 	Municfplo de Capanema-Pt. 
Contratada, 	MJCEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHAGARA 74-0-
740-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNIdPIO DE CAPANEMA - PR. 
_Data Inicial de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 

total R$ 19 90005 (Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos) 

Luidamir Mana de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura :Munk )2al- 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administraçõo do Município de Capanema, Estado 	do 	Parand, 	no 	uso 	de 	suas atribuições 	regels 	e 	em 
cumprimento ao que determina a instrução Normativa ro 71./2012, 
du Tribunal de Contas do Parana, convoca o conoursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público no 01/2013 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicaçÃo. O rido comparecimento do meertm), neste praZO, hflphcerd na perde dos direitos sobre a vage em questao: 

No Cargo de médico 

Alex Francovig Rachld 
Fabrício Eduardo Adriano 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

..../ 	" 
....
...--.,.... 

osé enrowski 
c etå 	, Adininistraçõ0 

Prefeitura ifunkipaí de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2014 
Convite N° 012/2019 

Data da Assinatura: 02/04/2014. 
Contratante: 	Município de CapanemaiFir, 
Contratada: 	BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: Ft$ 74.458,83 (Setenta e Quatro M1, Quatrocentos e Cinculenta e Oito Reais e 
Oitenta eTrés Centavos). 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Preferia Municipal 

Prefeituraunicipat 
Capanema 

EXTRATODE CONTRATO No 097/2019 
Tomada de preços No 00.5/2011 

Data da Assinatura: 02/04/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ADELARGERLACH Bi CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZAWI NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
091579311001130020 MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigêncra 02/09/2014, data final de vigência 01/10/2019. 
Valor total: R$112.000,00 (Cento e Doze Mil Read). 

Undamir Paria de tara Denardin 
Prefeita Minicipal 

Prefeitura Yunicipal 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 048/2014 
Tomada de preços No 006/2014 

Data da Assnatura: 03/04/2014. 
Contratante 	Município de Capanema•Pr, 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA 
Objeto: COBTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ISARRAOLO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPATIO DE PlikiiINAS, LOCALIZADO NO LOTE Al DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA hÁREA DE 300,00 
Data Inicial de vigência 03/04/2014, data final de vigência 02/07/2014. 
Valor total: 1$158.713,82 (Cento e OnMienta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Oitenta e 
Dois Centavos), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Refeita Municipal 

Prefeitura ilunicipat cå 
Cayanema 

PORTARIA 4817/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 010 - MODALIDADE • Pregáo 
Considerando que o procedimento Icilalaio asa de acado COT lei n° 8666/93 e suas återagbes, 
especidmente em seu dg° 46 Nomdcgo o Edital de lictaçáo moddidade Pregão n° 010/2014, objeta: 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 8041411, DE VÁCUO, COM POTENCIA MINIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 452113 SEDU1PAM, PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- FR. Em cumpimento ao disposto no ad.109, pdagafo I da Ld 8.6E0, de 21 dejunho de 1293, 
orna-se público o resulado da lidlação em eplgrafe, apresedando o(s) vencedor(es) peb dada mero 
piLaw di O em dobal; 
Pomade:2r 	 rem 	 i 

EDINA CRISTINA BERSCH BIE 	 1 
Vala Mal dos gados com a liciagão modaidade Pregão N°0102014, RE 46.000,00 (Quarenta e Seis MI 
Reais). 
Homdcgo a precede Mação, 

CAPANEMA, 26 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura ilunicipafå 
Cayanema 

PORTARIA 5820/2914 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 004 • MODALIDADE • Tonada de preços 

Omsider:and° que o procedmento ficlatato esta de acordo can lei n° 8666/93 e suas alleragões, 
especialmente em seu artigo 43, !radiolog:, o Edital de Uditagao modalidade Tomada de preços rP C04/2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CERA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE IODA QUADRA IQ SETOR NO, 
NO BAIRRO SAO CRISTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 
lAi. Em cumprimento ao disposto no dt109, parágrafo 1 da Ld 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se 
publico 	o resiitado da lidtaçIo em epígrafe, apresedando ad vencedodes) pelo crildio menor preço por 
lem; 

iromewder 	 , Ide 	ter 

,00NSTRLITORA INGENIUM LTDA -EPP 	 1 
Vala told dos gastos con a lidlaqå0 modaidade Tornada de preços N°60412014, R$ 394.506,04 (Trezentos 
e Noventa e (Nafta MI, Qu:ibedos e Seis Reds e QudroCentavas) 
Homologa presente ldtaçlo, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Jviunicipaf k 
Cayanema 

PORTARIA 5821/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 011 • MODALIDADE • Convite 
Considerando que o procedimento licitaldrio eda de acordo am lei n. 8666193 e suas alleragões, 
espeddmente em seu artigo 43, homolog° o Edkal de Uctagão modalidade Comitê n°011/2014 e Adjudico, 
abjeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FOLMER, CHÁCARA 74-D-74C-83-A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em mer:bed° ao dispoda no 
a/IDO, parágrafo 1 da Lei 8.603, de 21 de junho de 1993, fana-se púbbco o recdtado da lidlação em 
1,12rafe,3Drer)ime ofs)venceddleslidocntérie manotprecopo ¡Is»: 
Uh. 	 Lde 	LID 

ICEMETAL MÜLLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 1 
Vala total dos gastos com a Udgå° modalidade em de lir 01112014, RI 19.930,05 (Dezenove MI e 
Novecentos Reais e CinooCentavos). 
Ham dogo a presente icitagão, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFETA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipat å 
Capanema 

PORTARIA 5823/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 012 • MODALIDADE - Convile 
Condderando que o procedimenlo licrialdio eda de acordo dom lei n° 84E4193 e dias alterações, 
espedalmente em seu adigo 43, tomologo o Edna) de Italação modalidade ConVIe n°012/2014 e AdEudico, 
*do, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em cumaimento ao disposto noar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junk de 1993, 
toma-se pidlico o resultado da lidlação em engrole, apresedando a(s) venceda(es) pelo aitério mener 
re;t,  per ide: 
orne 	der 	 sele 
P PRE MOLDADOS E CONSTRUI ORA LTDA 

Valor Mal dos gastos com a licitação modalidade Conide N° 012/2014, RE 74458,83 (Setenta e Quatro Mil, 
Qualrocenlos e Cingrenta e Oito Reais e Otenta e Trés Cedamos). 
Homdcgo a presente icitação, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MIANICIPAL 

, 	Prefeitura.Municpat de 
Cayanema 

PORTARIA 562412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 005 • MODALIDADE • Tomada de pregos 

Consderando que o procedimento liatatório eda de acardo com Id n°  8466193 e suas alleragóes, 
especialmente em seu artigo 43, handogo o Edal de Ucilagomodaldade Tomada depregos rP 035/2014 e 
Adudieo, ctjela: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENID 00 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
0915793100911300N MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em =advento ao dsposto no ar1.109,  paragraf°  Ida  Od  
8.666, de 21 de junho de 1993, torre•se público  o resultado da twilaçáo em 1:plade, apresedando as) 
VenCedDifeSI 	= i ailelo  ment(  preNloN  lem 	°hal:  

Cfil ,,e.7 	 uie 	111  

GRELAR GERLACH &CIA LTDA -NE 
Valor total dos gados can a Udlação modalidade Tomada de pregos N 00512014, RE 111009,00 (Canto e 
Doze  Mit Reds).  
Hamoklo a  gageide  licitagáo, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
IINDAMIR MARIA DE LARA DENARDO 

PREFEITA MUNICIPAL 



C 	nema 30/09/2014 

CIPIO DE CA ANEMA - PR 
LIN 'AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

MICEMETA RCIO LTDA 
IVO ANTô IO MULLER 

NOME: 
CPF: CPF: 

TESTEMUNHAS: 

• o 
GABRIEL E CIPRIANI 

RG 10.844.410-0 
CPF 084.726.089-56 

Gilson aun uber 
3.351.51 -8 

C A  H555.119.969-04 

Prefeitura AluníciyaC de 
Cayanema 	 000166 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 045/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 011/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 011/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 
74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 045/2014 
para mais 03 (três) meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 

Av, Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05312014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 -PMC 

Tipo de Julgamento:  Menar  preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná -Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 

Av. Parigot de Som, 1080- Capanema - Paraná - Centre. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial 05072014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANE/vfA • PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av, Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná- Centra. 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nas termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento:  Menar  preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA -PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná -Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado eni horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estada do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 05272014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos temas a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÂO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

000167 
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Capanema 

RERRATIFICAÇAO DO 1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
191/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Passa 
kricka (CNPJ) sob o nA  75.972.760/0001-60, neste ato representado peta Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no  77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI CPF:355.903.199-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da tel 8.666/93 e suas alteraçAes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, mediante as seguintes 
dáusulas e aincliçbes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/09/2013, abjeto do Edital de 
litita6h, Modalidade Processo ined4bildade n.° 004/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido å necessidade da conti uidade dos serviços, o presente contrato 
fia renovado para mais 01 (um) ano e o val r mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
conforme índice do INPC acumulados no nArinria 

pYi 	d, goduicir,,,,, ittede de • 1901, 
rõlkla 

StaviyoS PARA ATENIiihtfif,:, 
OSPITALAR DE URGENCINEMERGENCIA 

ES 12,00 11.621,44 141.657,2e 

0 PEFd0D0 DE 24 HORAS, COM EQUIPE 
ULTIPROFISSIONAL A TODOS OS 

USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCEDENDO 

ONSULTAIDIAGNÖSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECEsSARIO 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contato originário, nåo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assm estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua ) Vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalxo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
i luns I• MAP. ne I APA nara onla 	CAREICI /urinen ACCAM 

-.....- . ,1 	Prefeitura Municpaca 
h,1 

Capanema 

Lo TERMO eornvo ao Contrato no 044/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIdP10 DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa kricka (CNPJ) sob o n° 75.972.7E0/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, insalta no CPF/MF sob o 
n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 
arivado, R PRINCESA IZABE1, 3343 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
iscrita no CNPJ sob o no 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 

REGINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fm 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçêes 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 004/2014, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforrne contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Eddal de 
licitaçáo, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	adma 
Identificadas, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SAO CRISTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 339,88 MA, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execuçáo do Contrata no 044/2014 para mais 03 (trés) meses a partir da data 
de temia do contrato, devido å necessidade da finalizaçáo da abra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nåo atingidas por 
este Termo, perrnanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

1114§I'04 	

Prefeitura illunicipaCare 
Capanema 

x __._____ 	.—... LI.,33...... TITIVO *a Contrato n7  .5/2014, que entee-jil 
de mist., o MUNICIPIO or psenorets, pAROA 

e de outro lado a Erh.Pireta-MICEMETAL MULLER-  INDUSTR. 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presenta instrumento particular que firme de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrlio no Cadastro Naclonal de Pessoa luddica (GEM) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abeiro essInado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LURA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o 
n* 990.250.189-53 abaln assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
redo a emprese M10EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juddica de 
dl.. privado, R OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no CAIN sob o ne 75.981.993/0002.00, 

ato por sam representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPF:175.546.329.49 ao 
flm assInado, 	

representante 
flor dephmada_C0.9TADA, estando as partes &deltas es norm. 
da Le. 8.666/93 e EhtnmE•E 	, adentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrenclo do Miltal 	reta n• 011/201 	median. as seguintes cldusulas e condireles. 

.---- 

lie

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/00/2014, °kleta do Edital de 
lidteclo, Modalidade Convite n.. 011/2014, entre as partes ulma Identifl.das, para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHAGARA 
74-13-74C.83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, 
conforme rnernoHni descreivo (ene. 11) e especifkado no femudd.° padronlzedo de 
propos. (nexo 06), fka 	prorrogado o prazo de execucäo do Contrato ne 005/2014 

mals 03 (tres) mesen a partir da data de termino do contrato, devida å necessidade 
ndizagflo do pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais creusulas do contrato °rigla., nåo atIngldas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 0 presente em 02 (duns) reas de Mua, teor e 
forma na presença das testemunhes aha.. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAN. MARIA DE LAPA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

ID 	
Prefeitura Municipal' 4 

Capanema 
1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 047/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA -
ME, 

Pelo presenta Instrumento partiodar que 'Irma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
resen. no Cadastro Nadonal de Pessoa lurldica (CNIO) sob o n• 75.972.760/0001.60, 
nos. ata representa. pain Prof.. Municipal obali° assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, intente no CPF/MF sob o 
n° 990.554.189-53 abalxo assinado, doravante designa. CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA • ME, pessoa lurrOlca de direito arkad, 
R SAO PAULO

' 
 2363 	- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, 	Inscrl. no CNPJCNPJ

sob o n° 02,892.402/0001-73, neste ato por .0 representante legal, ADELAR GERLACH 
CPF:640342.069-15 ao flm assmeds, doravante designada CONTRATADA, estando as 
pertos sojeltas as normas da LA 8.666/93 e soas alterações subseAlentes, Mustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de pregos ne 005/20., mediante 
as seguintes dáusulas e condic6.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Genbome contrato firmado em 02/00/2014, objeto do Miltal de 
licl.c6o, 	Modalidade 	Tomada 	de 	propos 	n.° 	005/2014, 	entre 	as 	Partes 	ad.a 
identlfkadas, pare CONTRATACAO DE EMPRESA PARA AMPLIACAO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAODE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115.CP, DISTRITO DE MARECHAL LOM, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENTO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SMIDE, conforme memorial 
descritivo (ene. 111 e .pecificado no formel.io padronizado de proposte Orre. 06), 
Ma 	prorrogado o prazo de execucåo do Contra. no 047/2014 para mals 02 (dels) 
mesars a >ar da data de termino do contrato, devido h nec.skade de finalizack da 
obra. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demals clausulas do contrato origindrica, nåo atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por asrim estarem RJR50009 firmam o presente em 02 (duas) ylas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abahro. 

Capanerns 01/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 ADEL. GER.. II CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
F 	 CPF: 

Prefeitura SviunicipaC c& 
Capanema 

OM 	TERMO 	ADITIVO 	ee 	conlm a 	II 
123/2010. Are enlo si odobrern do unr lede o 
MUNICiP10 1JE CAPANEALA - PARM. o 
do ou. Indo n ramprom FACIIINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA • 
ME. 

Pet, mesen. indra.. ,IFfelild,Br ljug. finna de UM Ud, MlInEcOin . 
Crernonnre. rom Pe. nn ririnde dr enpanemn. lemarn1 An 1,1,111, inaM. non (:Honarm
Naeionnl de Peweon Jo ridico (DRIV/adr o ,75.072.70(70.11-rel. nene.repreemunda peta 
~Ma 	Municipal 	abairo månad°, 	doravanto duaignadu PREFEITURA. mahuru 
LINDAMIR MARIA DE LAKA DENARDIN, insalta no CPY/MF .1, o 900.2.54.189.53  remin:  
......  don..  doreenrein GONTRATANTE, n do outro  loda  n emmh. EACHINELLO 
tionerrnuro 	E ENCENIIARLA LTDA •• ME.  amma leddun dc  dimimprivado, R 
TAMOIOS, 0

00
8S • CEP: 80790.10 • HAIRRO: CENTRO, inscri. no  CERT rob  o n* 

03.674.097.01•34 	neste 	ute pre 	.. 	°memento:tam 	legal. 	ROREWIT) 	MATTES  
PACHINELLO CFNIMOM10.549-06 no fim  med.., Ilars.. remiens.  CONTRATADA  

ondo  no  ort.  sujoil. na  oconns da lki 8.0°01M3 c  anm  alteruMee Sobsorinen..  
mir'"0 presente Contrete, em do.rrenein do Edi.I  Tondon  de Dre.,  n.  ...... 
"'"e115:74eaär(= <2'gdprsentr, nditim  dn  qwntitnlivn e  vand  100 	e  Mao  
n nmplinc. doa PCNieil rentemphrl. no  Prof. 

 O
ndn  Uret..  Tonaren  dn  'g. n• 

00.3renia. ado objeto e. a EXECUÇÃO DE OBRA DE RERNIA SEM,AZILIAÇÃO 00  
AREA  NO CENTRO DE. SAÚDO  IBM  CAPANFAIA  Pit 

 CNus
N 	2.5897114 COM ARFA DE 

841.45  AD.  EM ATENDIMENTO A 
alt

0916703000172/2011-01.  om  de 	do .1. 
laretivo annenlon. do plmmlimento licitatehnu hem mmo  du  noremblude de  °Ramm  e 
amplimcce Me  pr...  orirennrcornento. 

CLAUSULA SEGUNDA- E.  odal.  d obj.  du proc..  iiiitarlrie da mednlidade 
sob u  Turande  . P.C. n., 005/2013 o  ...redo.  C..141.11ente 005 .180,1  ond... pre.  

n'''''''' 'Cl!rtUrIZ"AllICEIRA -Polo  nomen. edition  n (Mnixandn  firn  majmnadvre Bola 
acame 	doa servicee constan.e no Parecer Técnith e Projeio BOM. elaborren MO 

Uoyartumeat do Ermenhuriu  du  Munixdpen  dalade  do 18/07/201, hom male nu  monokel 
fat-mula. peta Contraindm 

CLARSDLA QUARTA - Polo exec11" do objeto  dorn  aditivo, n CONTRATANTE 
ragnol h CONTRATADA  on genration dr  ne 40.511... o  quo nere hi. ap.  n elk. med.cho n 
andsree de n.  ULA  or.de. nos varvig,..rtad.. 

CLAUSULA QUINTA: An demnia Mkr.. do rontrn.  ~MER%  mu auundA.  Pre  
eve Termo. premnneeem ir.  

E, y.,, ...,  ostor.  reestarlus  Ann.  u  pre.«  em  Ud  41P•m/  vd»  d» Imml  »men  
forma nn ar.en. cl. lesiernunbas  "Ms&  

enpnanehh OULE/2014 

muNref PM DE CAPANEMA ' PR 	 FACIIINELLO CONST R  ENG,  ',TOA. ME 
1.INDAMIR MARIA  DREAM  DENAROIN 	ROTIFICTO MATOS PACIDNELLO 

TESTEMUNHAS: 



Gil 	Huber 
G 3.351.513-8 

CPF 555.119.969-04 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

000168 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 045/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
011/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.° 011/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 
74-D-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 045/2014 
para mais 03 (três) meses a partir da data de termino do 1° aditivo ao contrato, devido 
à necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

C 	ma 30/12/2014. 

 

M NICÍPIO D CAPANE A - PR MICEME 	 ND. 	RCIO LTDA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO AN ONIO ULLER 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeítura Ivitink ty" al å 	INIFEINIANSRICTRIE 
ie 

CAP ,,. 	Capanema 	.... A— NEMA.... 
C-, 	 ilearesseininkle 

Municipio de Capaneza -E3tado doParanå 
Av. Parigel de Souza, MO- Capanema -Paraná - Sentre. 

PUBLICAWIRIMESTRULT:PREOÃOPRESERIALffi02(4014 
OBJETO: NEGUSTRO DE PREN; PARA AQUIWO DE MATERIAL 1411JULATORIAL PARA USO 
EAS UMDADES lli,i1CAS DE SAÚDE DO hl UNICÍPIO DE CAPANEXA -11Pozznaneoem inallendoz 
H pirayo hoolokad% or. 23 via hoho& til 4. 

GabrielFelipe Cipnani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitagges 

1.0 Termo 	Itivo ao 	ontrato ri• 14'/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado e empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME. 

Pelo presente instrurnento partiocer que firma de um ledo, MUNICIPIO DE 
iNEMA, 	Inst.° . cedas. Ncelonal de Pessoa Juice. (CNP1) 	sob o n° 
.72.760/0001-60, neste ato representada pele Prefeita Munklpal abaixo assinado, 

ooravante designa. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/RAF soo o ne 990.254.189-53 abalso acenado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. pessoa 
joridica de direlto privada, R PADRE CIRILO, 303 - CEP) 85760000 - BAIRRO) CENTRO, 
insana no CNIX1 sob o ne 84.840.503/0001-65. neste ato per seu representante legal, 
ALDEMIR 	COLUSSI, 	WM524.947.489-68 	ae 	flor 	assInado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, est.do as partes sujeltas as normas da Lel 8.666/93 e Dras altera«es 
subsequentes, artist., o precente Contrato, am decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 012/2014, mediante as seguirkes clausulas 	condloces. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme [entret. B:mad° em 15/07/2014, objeto do Edllal 
ole licitaçêo. mmaiimee Tornada de preços n.o 012/2014, entre as partes acima 
idontificedes, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUvIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRRO, MATO GROSSO E TIEURIÇA, P000), 25 DE 
MAIO E PROJETADAS •As E "Be, AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 10.573,42 Me, conforme memorial descr1tNo (anexo 11) e 
especificado no fommilarlo padronbado de proposta (a.. 06), floa 	prorrogado o 
prazo de vIgêncla do Contrato no 149/2014 para mala 06 (seis) moses, devldo å 
necessidade da flnalizaçce dos obras 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, nSo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) aras de Igual teor e 
forma na prceença das tosternunhas abaixo. 

Capenems 14/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEM1R COLUSSI 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 
CPF. 	 CPF. 

i'/' 	ir • -iiii1 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Licitagces 

1.0 Termo Aditivo eo Contrato n° 203/2014, que entre 
Si celebram de um Mo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA 	e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAI - SENAI. 

P010 presente instrumento particular que firma 00 .1 lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, in.rite no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (COM sob o n° 
75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefelta 	Municipal 	abaice 
assinado, doravante dealgnada PREFEITURA, Senhor. LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, luser. 	no CPF/MF sob o 	no 	990.254.189-53 	&salxo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Pessoa joridica de direito 
privado, AV BOTUCARIS, 1030 - CEP: 85760000 - BAIRRO) SANTA CRUZ,loser. 
no [NN sob o no 03.776.284/0055-93, neste ato par sua representantelegal, legal, 
ROSEVETE MARTA MARCELLO TESSER, CPF: 575.069.499-20 ao flm assinado, 
doravante designa. CONTRATADA, estando es partes sujeltas as normas da Ler 
8.666/93 e suas aberaçaes subsemcentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrêncle do Edital Processo InexIgIbiliciade n° 005/2014, mediante as segulntes 
clausulas • condiçáce. 

CLAUSULA PRIMEIRA - ConfOrme contrato morado em 26/09/2014, objeto 80 
Edital de leitaçgo, MOdalldade Processo IneidgIblfidade n.a 005/2014, entre as 
partes acima Identificades, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS EDUCACIONAIS, NO PERfODO DE 01/10/2014 A 
04/12/2014, 	DA 	MODALIDADE 	QUALIFICAÇÃO 	PROFISSIONAL 	BASICA, 	EM 
CAPANEMA : PR, aditiva-se o prazo de 2 (dois) mases da Mg.ca do prazo do 
presente contrate dem. 8 necessidade de firrozelição do ongaMento de Seu Objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demole claueulas do contrato origInódo, 11110 atIngldaS 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na precença das testemunhas etsel,. 

Capanema 25/12/2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 SERV. NAC. DE APREND. IND. • SENAI 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROSEVETE MARTA MARCELLO TESSER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

i- 

Município de Capene,. — PR 

Seter de celteoses 

rrne A It aro ao Contrate n• 2 1/2019, que en. sl 
=kro

e
ar do um lado o muNiCIPIO DE GAPANE.» - 

PARANA e de Ou. lado a Empresa A.A. COLUSSI 6 C. 
~A 	ME. 

Pe. presente inetzumento .rticular que firma de um ledo, MUNIC‘PIO DE 
CAPANEMA, MSCHLO no Gades. National de DeSSOA Jur.. (CRIB) sob O n° 
75.372.760/0001-60, neste ato repreSentada pele Pre.. Mui.lpal Malm eierne., 
dun... designadaPREFEITURA. mrrhure LINDAMIR MARIA DE LA. DENARDIN, 
m.m. no CPF/MF sob 0 na 090.251.189-53 abeixo acelnado, dor-svanse destonada 
CONTRATANTE, c de Mr. 1000 a orripreso A.A. COLUSSI 11 CIA LTDA - ME, PM,. 
mimra de <fire. pdv.o, R PADRE ~ILO. 3. - CEP: 05760000 ..1.0, CENTRO, 
mscrim 

 
no CNP) 0012 o na e4,840.50 S/0001 05, nere mo Per sau reprimantante lagril, 

AIMENIR UOLUSSI, 	LPFM24 .7 Mr,. ao fim azdnado, doravante designa. 
LORT/ATM», estendo As pert. sujeltes ea norm. da Lel B..6/. e suas altermres 
eubsanaenteS. al..m e poten 	Contralo, mn Omorranela ao Edltal Cern. , 
095/2314, median. as segoinros clauselas • iona:løe, 

CLAUSULA PRIMARA - Conforme contraterfirmerle em 20/10/2014, oblato do Es1.1 
dci. l.., Modalidade Gunn» na 045/2014, entre as portes acima idoncecoace, para 
CONTAATAÇÁO 	De 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	DAENACM4 	PLUVIAL 	e 
PAVIMENTACAO POLIEDMCW URBANA COM PED.S IRRESUURES, COCOM.. NA 
RUA BOARAR,. ENTRE AS RUAS ...lene° E ALAGOAS, NO IMNICIAID DE 
.PANeMA • AR, COM AREA De 1.11311.90 Ma, Miltivmse o prazo d. Mg.de de presente 
sontao pare mala 03 ~Si m.. (Mddo å nereandade da ~Mr.. da obre a eleu 
prealer pagamento vor Parte da Con.ronte. 

CL/LUSI/LA SKUNDA: Ae demele ~sines do contrato orloirerio, n.o eting.as por 
tett Terme, scrmancrom Inalteradas. 

L' :eree 7Z 'i=k%r=e '"en" .e 02 ("n" s'" de ''"' '''r:::2:esen:isero 	o! 	e 

Capen.. 19/01/2015. 

moare/010 DE CAPANEMA 	PR 	 A.A. COLUSSE a CIA LTDA 	ME 
LIND.. MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR LuLicest 

TESTEMUNHAS: 

i Er 	
=': 

t
CPF 

Municipio de Capanema — PR 

Seiar de 1.199roce 

P

1.0 Termo Adtuvo eo Contrato no 239/2014, que entre 
ra arilra,rnm de urn lado n M UNICISIO OM CAPA. 	- 
ARA. e de petro lada a emprcsa ANTONIO SAIRO 
AHRMIRA - MI-. 

Pele presente InStriimente Onde:ular aue ~In sle uM 1.0, MUNIGJPIU DE 
CAPANEMA, Insedte no Cadestro Nacronai da Pessoa cedillen (CRPJ) rols o n• 
7,972.760/.01-60, 	neste 	ato 	ropresentatm 	pela 	murene 	Municipal 	abaixo 
assInalo, doravante deergne. PREFEITURA, seisnora LINDAMIR MARIA DL LA. 
O.A.,. Inser. no TF/MF mb o nn 0...4.189.3 o.l. assinado, 
doravante deSIgnada CONTRATANTC, e de outro lado a eMpre. ANTONIO JAIRO 
CABREIRA 	ME,oessoo.loridica dedireito priv., LINHA CAMEUI, SN 	CEP: 
03760000 - ~BRO: ZONA RURAL. 	InscrIta no CNP) sob o na 20.591.135/0001 
40, 	nene 	ato 	per 	seu 	representant* 	egal, 	ANTONIO 	IAIRO 	CABREIRA, 
CPriSOC.700.039-68 em fim ...do, doravante design,. CONTRATADA, est.da 
as pertas sujelms ae nerfries da .1 8.666/03 e 6.6 alterec.e subsegOant., 
aj..n o presente Contrato, ern ...måne. de Edit& Convite , 047/20., 
mediante os seguintes cláusulas e cendlebes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Center.. contrata Ninado em 06/11/20.. objeto do 
Edital de lieitac., Modalidade Con.. na 047/2014, entre •• pert. e.. 
Identifieede, para CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
CDN, 1.011N1,11.41-N in IN- MAIlMIAI, PARA elle OCAÇÁO i» GRANA Nr, PARQUM I. 
EXPOSICAJES. 	NO 	PASSEIO 	DA 	AVENIDA 	1181RAJARAS 	E 	NO 	CONJUNTO 
M.111.1CINAI MA COHAPAR, .111(» NO PARIMMIRO 111...1M CAPAM-MA - 
PR, conforme projeto båe., ficaprorropado o prazo de vigência do rontroto n° 

.14 p.. rnnis 02 (anla) menns e par. rin .. ria !norn 	ri... a 
neceSsidede da finelizeoce da entra. ds seu vb... 

CLÁUSULA SEGUNDA: As domars cláusulas do contra. Ori91nif10, n80 .1ngldae 
per cata Terra, permanecem mener:ido, 

E, por asoirn ostarcm ajustados rirmant o meson. em 02 (duas) vias de 19.1 teor 
• fOrma . pre.n. elas testemonnos abelve. 

Capanema 05/01/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR 	 ANTONIO »IRO CABREIRA 	ME 
LINDA.. MARIA DE LA. DENARDIN 	 ANTONIO .rom0 CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NON, 	 nome: 
CPF: 	 CPM 

-rO 

Município de Capanemb — PR 

59, de Uroes., 

1.0 Tromo MOI. an rann,. no .1/.., orne on. ni 

i="e'de Ztro'te 'eni'"ArrCesire'<? "ACC•̂r=.:"OE 
MAQUINAS e EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo erosen. Inetrumento particular sue firma de unl la., MUNICIPIO DC 
GAPAR., inscrito no CadaStro ~Mnal 	Fess» lur.. (CRAM Sob 0 , 

7611/0.1.110, nearn ain remmen. poln Pro.. IsfireVelpal ahniun Anninnr», 
derav.. des... 	

ornar
PREEITURA, sonhora LtN0Amm NARV, 	DE LARA OENARDIN, 

Inscrita no LPF/MF sob 	.0.2.1.189.. alm. asal.. doraven. designa. 
CONTRATANIC, • de outro lado a Amme. ROMAC TCGNICA DE MAQUINAS C 
EQUIPAMENTOS LTDA, pasme ludellea de Mrelto ørna., ROD RS 118, 3215 OM 20 - 
CF, 	»OM,. - RAMM, pARQUF .IAQUmi INP, 	lomma no Carl  
91.59.5.678/.01-1.0, ne. alo por sers representant. legal, PAULO CEZAR REUS, 
CAF:267.422.040.72 sto am easinadO, doravan. deelgnada CONTRATADA, es.n. as 
Partes Md... nerilles da Lel 8.666/93 e suas 

danerite.
adm.. O 

pre.n. Contra., em demre... do .1.1 M.M nu ..... med.. as 
Seguintes desesulee e Medie.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Can... onn». Mr.. cm ./11.014, Md., rinFrir. 
de g.., modelidade Preg. mo 061/2011, entre en pertes acena luemincedas, para 
AQUISICAC De 01 (UMA) PA CARREGADEIRA NOVA SOPPE ROD. COM  PNEUS, PARA 
USO DA SECRCTARIA DE AORICULTURA RC CAPANCRA - PR, CM ATENDINCRTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 800015/2013, PROCESSO 1013816.32/2014 ...APA, edit.-
. o prazo de vigência do porsente contra. para mala 02 (deis) rneses, devido å 
crecemaindu da M 	. .M., 	da entrepa du e.f. e mu puetedur pag... pur varte da 
Contratante. 

CLAUSULA Sann..., As demals elkemlas do mntra. arianer., n» afinadas por 
este Termo, pennonecern Mortere.s. 

firmar 
ass. nstdrorn MuMndos arrivim n mon» .5 11, (...) v. rin 19.1 Mor n 
. ... dos ISSWIM1). elsanso. 

Cepenems 18/01/2015. 

MUNICIAID De CAPANEMA - PR 	ROMA.: Teen.> De MAQUINAS E EQUIP LIDA 
LINDA.» MARIA DC LARA DENARDIN PAULO CCZAR RCCUS 

TESTEMUN.Si 

NOmer 	 NON, 
cp, 	 CP, 

02 
MUnIcfp10 de Cepronome — PR 

Seim, blettsea« 

e. A t 	ore 	to 	 ra 
rombrarn ae om le. e MUNIccer0 oe 'GAPANE/1A - 

	

PARA. e 	outro ledo a ernpreee MAIMLLO 10S. 
ROSIMS 	ME. 

ce. procente Instromsmo parliMior ems nm. . unl lado, Munk. . 	da 
...me, nem mr. m cl... Capanamn, Para. rin ...ank Inen.. no 1,8PARPP 
Noclonal 	de nesa. Arr.. 	(CA.) 	rols o 	, 	75.972.760/0001-60, 	neste ato 
representada 	.1a 	Are.. 	Mun.pal 	Mane 	assInado, 	doravante 	des... 
PREEITURA, LINDAMIR MARIA DE LARA DNAR.. Moar. no 

CONTanTANTe~aF/ de
PIF 

zeli u 990.254.189.53 eliamo emna., dur... aesiuriado   
oo. tado 	a 	onna.. MARCel0 sosue aroemas • me, rna jordlen ex d.e° 
priv., Av RIO GRANDE DO SuL, 3515 SAN 	CEP: 85760000 	SAMBO. SA0 JOSE 
rcer-RA, ro, 	In nua 	no CA M1 	ann n 	no 	17 4. 147/11n01.3n, 	nu te 	are 	pm 1,611 
representer 	legd, MARCtir0 >Dana ..., CP..023.206.539 02 . fim ...., 

	

de 	I dnra.n. awat. 	.ONTRA.A. 	..n na pad. a...a ne an 
8.666/93 o se. atteracees Aubacq.n.e, ajustam o pro.. Cometo, ens Occerrénala 
do .fial Convite , 04,20., med.. aS seguintes el.sulas e conelle.s. 

...SULA PRIMEIRA • Curifunr. urntre. MR.. am 27/11/2014, obj... enter 
de 	..lo, ..11.. EM.. n.e .e/2014, en. as part. mehe itientlacp0., pare 
CON i roa rACAO . aMPIMSA PAI. bxeCUCAO . smtviCeS Proce APLICAÇA0 Uh 
mnisris nr MARTMIRr r 	.r...0 nr monmos nr i meme PA. AChra 
VOL1PMAS i Ai eNÇÃO ice em...LAS u0S PLIOUSCtri ItS IN i bliNADON MOR Mallii. 
srrotormicAirr. - ArAI, rm ATrominarom AO corrotivoi o61po14 srns/na • 
AFA 	DevIdo 5 nem.... Mer... omv e turnprimento do plane cro apricecas . 
Convinlo mime c... oditrve-se 00 rase: nor. em m.m os Sene do Presente 

n.m  di Pms>vmnon a uiroams ce0 	n 
ni.r. 	do uNa910 

Piece Mal 

1 nfn,NEInU fAnn.D..15-1-RAFI I:unn,J Dr. e.00 ..50 25E.. 
Oe LIMPF.»

UR 
OFICINEIRO PARA MINISTRAR CURIE° 
De MANCE 

090 r 	‘.. ..50.00 

CLAUSULA SEGUNDA: AS de.. dauSula• de rontrete originarle niso a Ingidae per 
esle len., pennanecem Mai.... 

F, por osa. oasen. Mua... III,RTIT n pram., ens . (M.M Mne. . larrel bilar R 
torna na pres.. das Mstemunnos maie°. 

Copmen. 111.01/301, 

LI.11cIpin nr CAPANINNA 	 NAR,' d Illeir nor HUD - mr 
N... MARIA DE LARA DENARDIN 	 MARCELO 1050E ROEHRS 

TEsTEMLMHAS. 

Am— 

Munleipio de Capanema — PR 

5stor do LidtecOss 

2.0 omme Adla. ro Con.. ne 044/2011, eue en. éi 
.1.0. de \ 1111 1,1,10 o MUNIC.10 Da CARANMIA 
. 	

M LI.
n....4 • m °eim ime o ampre. CONSTRUTORA 

INGCNIU 	• 	PP. 

.10 prnsome Insfiumento part... gim firme de MP aco. muNicforn ne 
CAPANEMA, 	Inmdto no Cadas. 	Naelonol ac 	Pessoa 	Zurldica 	(CRP3) 	sola o 	, 
75 973.700/0001-60, nes. ato representer. pela Pre.. ...molda. aua. assinado, 
doravante designa. PREPEITURA, senhora LINDAMIR MARIA De .RA DENARDIN. 
auer. nn CPP/MF rush n ne 930.794.1.3 asel.., dormar. designe. 
CONTRATANTe, o . outro ledo a ernprom CONSTRUTORA INSENIU. LTDA 

!'siZ;;RjO.i"eC=Ó:Ines:rin=s's=neo%,71'.2.==.2';,',-,eCs:::,e"poa:2. 
representa.e ega. ReGMA De TONI. CP,033 337 47,46 ao lyn aosinedo, doravante 
designe. CONTRATADA, estando az parters mleitas as nomme da tel 0.666/93 e mas 
al.reMes eubseq0entes, Mustarn o orecent• Contreto, em demi... do .1.1 
TROPP, cle yre,. ri. 0114/21114, ru.runtu . PIPRI.2,01 PRUPP.v e son... 

fi

CLÁUSULA PRIM.. - Conforme con., nu.. sno ow./20. obieto ao certai 
de liciteMo. Modefideee Tome. de Memo na .20.4. en. are .rtee mane 
Ide.fistlea. pers CONTRATACAU De EMPRESA PARA ceecuCA0 ca OeRe DE 
CONSTRUÇÃO oe onmem mstce De SAUDE, LOCALIZADA PA RUA COAIRACÁS, 
home 13 DA QUAD. ce, SETOR NO, no emance 500 catroTovÃO, muNictra0 DE 
CAPANFMA • pa, ToTAhuANDO umis AREA I. 339,. Me, eanlarnai memorial 
de.r1.0 (øne. 11) e Sopeelllearle no formulerte pearonieroo de pro... (aneno 06), 
rica pro... o praa o de execue. ao conirate no 044/2014 .re nialS 03 (..) 
Mos. 	partir de CM. . term. do la odelVo ao Contra., OM. å neceursidocia ao 
nai 	de obro e postar, pagamen.. 

CLAUSULA ~SUNDA. AS dem. Cl... 00 contras° oripmerio. neo Mingitl. por 
cera Term*, permanecem [raere., 

r, por ass. matar. 	njuetart. arm. o pnamn. em 10 (..) a‘aa. ,Onai irar, a 
rom. na arene., ans trnrernun.ri :1.1v. 

Camnerrie 10/12/2014 

MUNICIP10 De CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTO. INCENI. LTDA - EPP 
LINDAM1R MARIA DE LA. DENARDIN 	 REGI. oe TONI 

TeSTEMSNHASJ 

r='‘ 	 1?7*. 

1.,. .Jj, 

Municipio de Capanema — PR 

59, do Lcescess 

.. 	Nr 	a nOnlvo PO Conkrato n. 01540., pk,. !unne ei 

N 'er'qe ‘U'Ure ete<>4%%rosa?-11CÉntE1...'A'(.1-ÌZ.ER 
INceiSTRIA C COMOroto LTDA. 

nron erromon rnstrumomn p.... om »ara de. vor ho, cenurcinin OF 
GAPANE... 	Inunio no Gadaztro Raclonal de P.r. letar. (CNes) ,nn, 0 	, 
75.972.760/000,60. neste ato representada pela Pretelta ...pai abalso esainodo, 
deravant• designa. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MAR» DE lARA DENADIN, 
inem. nn  CPF/MF sob o ne 990.754.111,53 almien arralnerlo, c..unn. designa. 
CONTRATANTE, 	c de ourro laeo a empresa NICE.. 	NULL. INDUSTR. e 
Come.. 	TD, De. M.co ao dinerte prm, R OTAVIO FRANCISCO DE 
AIAMOS. 156 CHACARA os NE - CEP. 657.0. 	DA., SANTA CM., 	Mscrite no 
al° sob o na 	75.901.993/0003.00, 	ncete ato PO, tall reoreseMente legal. 	1,1) 

ANTONIO 	nou... 	CPP 179.346.329-49 	omfi 	aealnedo, 	doreronte 	damen.. 
CONTRATADA, «tan. as Amt. amma: as norm.. Lel 11..6/11a e suas a Iter,bes 
suldenOvetes, Que.ni o merrer. Gentrete, atir ariaorrBrialii . Ed1.1 Cundte IIR 
011/204, medlente se SepuinteS CIese....neka. 

CLAUSULA PRIM.. - Conforme contra. lam.° em 01/./2u14, objeto do eau, 
ev 	terAlw Madalidode Cunvite nu 011/90., antre eu .rtris RlIITIX identlikedm, omn 
CONTRATACAO DE emPRESA ESPECIALIZADA PARA EMMI.° oe OBRA De REFORMA 
no AARQUE oe expOSICOce, LOCALIZADO MA AVESIDA eeimino ruima, CHAGARA 
1-11/..C.83.A, NO BA». SANTA CRUZ DO MUNICIAI0 Ere EPPNINENIn - PR, 

<orge.e meniOnal deSedli. (snesa is) e eMalfiCar10 rio firnarde. Ped.i.de  . 
Prep°. (oceno 04), fica 	0,0POPP 0 RIPP, ds execopeo do Conirato na 045/20. 
Pora male 03 (bres) Mas. O portir da doto de ter.. do I. pdhlvo no contra., devtdo 
h nmeMdade da finallsocao do nage.... 

CLÁUSULA SEOUNDA. Ws Omn. Clausulaa du Mr11.10 OrIgIrldrime. allrield. per 
119. 	.110, pennaneMni Inal.redaS. 

r, por ramm Asterem einmenne armar., o ormen. em na Musa) vram d• 1,1AI tenr n 
forna, nnaraannan an. ...romme. Mralso. 

Capen.. 20/12/2014. 

1.1.1=!IPIliCAIUFÂ Per'' .1%.ARDIN 	''V'?A'N'TrÓ4Ig="' . ' "M'"' L'''S 

TESTEMUNHAS. 

NOME:
CP1 , 	 'C'1.97.' 
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